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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em vinte de abril de dois mil e vinte três.

Presidente em exercício, Deputado Rodrigo Lago
Primeiro Secretário, Deputado Antônio Pereira
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Ricardo 

Rios.

Às nove horas e quarenta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): 

Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, Antônio 
Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, 
Cláudio Cunha, Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora 
Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fernando Braide, Florêncio Neto, 
Francisco Nagib, Guilherme Paz, Hemetério Weba, Janaína Ramos, 
Júnior Cascaria, Júnior Franca, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Rodrigo Lago, Solange 
Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio.  Ausentes os (as) Senhores 
(as) Deputados (as): Fabiana Vilar, Glalbert Cutrim, Iracema Vale, (com 
justificativa), Júlio Mendonça, Rafael Leitoa e Roberto Costa. 

I – ABERTURA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão 
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO RICARDO ARRUDA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhora Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o 
Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI N° 245 / 2023

Determina a obrigatoriedade da 
inclusão da temática acerca de Segurança 
Digital nas Escolas Estaduais, públicas e 
privadas, do Maranhão. 

Art. 1º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e 
superior, públicos e privados do Estado do Maranhão, ficam obrigados 
a incluir a temática da Segurança Digital. 

§ 1º - Ficará a cargo da Secretaria Estadual de Educação a 
verificação dos objetivos propostos nesta Lei.

§ 2º - Deverão as escolas realizar a discussão do tema proposto 
em eventos, tais como feiras de ciências, palestras, seminários, reuniões 
de pais e mestres, dentre outros, em formato físico e/ou digital.  

Art. 2º. A inclusão do tema Segurança Digital nas Escolas terá 
por objetivos promover:

I - O exame minucioso, pelos estudantes, do impacto da tecnologia 
nas atividades cotidianas; 

II - O aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando 
nos estudantes a criticidade no trato das relações sociais nos ambientes 
digitais; 

III - A conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes 
digitais, como abuso sexual virtual, cyberbullying, vazamentos de 
dados pessoais, a ação de cibercriminosos e outras ameaças;

IV - A conscientização sobre os riscos à saúde física e psicológica 
decorrentes do uso excessivo das tecnologias digitais; 

V - A conscientização sobre os cuidados que se deve ter com 
equipamentos eletrônicos e programas de computadores, de forma a 
evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos seus 
dados pessoais. 

VI - O incentivo aos pais dos alunos para que compreendam 
os princípios e meios para o desenvolvimento saudável de seus filhos 
quando do uso de meios digitais. 

Art. 3º. As atividades que visem à conscientização acerca 
de segurança Digital, tanto quanto possível, deverá ser buscada a 
interdisciplinaridade nas aulas ministradas, tendo como pano de fundo 
a discussão dos temas recomendados pela coordenação, atendendo aos 
objetivos propostos no art. 2º. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 30 de março de 2023. - 
ARNALDO MELO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A segurança digital é uma questão de extrema importância nos 
dias de hoje, pois a tecnologia está presente em praticamente todos os 
aspectos de nossas vidas. Com o aumento da utilização de dispositivos 
eletrônicos, como smartphones, tablets e computadores, crescem 
também os riscos de segurança online, incluindo ameaças como 
hackers, vírus, phishing (tentativas de fraude para obter ilegalmente 
informações como número da identidade, senhas bancárias, número 
de cartão de crédito, entre outras, por meio de e-mail com conteúdo 
duvidoso) e roubo de identidade.

Portanto, é essencial que alunos e seus pais recebam uma 
formação adequada sobre segurança digital, para que possam entender 
os riscos associados ao uso da internet e desenvolver habilidades para 
proteger suas informações pessoais e financeiras.

Os jovens são especialmente vulneráveis   a esses riscos, uma 
vez que muitas vezes não possuem experiência suficiente em navegar na 
internet com segurança. Através de programas educacionais adequados, 
os alunos podem aprender sobre tópicos como senhas seguras, 
privacidade online, navegação segura e detecção de ameaças online.

Da mesma forma, os pais também precisam ser instruídos 
sobre como proteger suas famílias online, e devem ser capazes de 
reconhecer sinais de possíveis problemas de segurança. Eles também 
devem ser capazes de monitorar a atividade online de seus filhos e 
orientá-los em relação ao uso responsável da tecnologia. Além disso, a 
educação em segurança digital é fundamental para garantir a proteção 
de informações confidenciais, como dados bancários e informações 
pessoais, contra violações de segurança. 

A falta de cuidado e proteção pode levar a consequências graves, 
incluindo a divulgação de imagens e vídeos pessoais, capazes de 
gerar a prática do cyberbullying (é o bullying realizado por meio das 
tecnologias digitais e que pode ocorrer nas mídias sociais, plataformas 
de mensagens, plataformas de jogos e celulares. É o comportamento 
repetido, com intuito de assustar, enfurecer ou envergonhar aqueles que 
são vítimas).

O cyberbullying é motivo de preocupação dos pais brasileiros. 
Demonstra estudo divulgado em agosto do ano de 2022: 

Mais da metade (64%) dos pais brasileiros estão preocupados 
com que os filhos pratiquem o cyberbullying com outras pessoas, indica 
um estudo global sobre o tema, divulgado nesta quarta-feira (10), que 
entrevistou 11.687 pais e filhos em dez países, incluindo o Brasil. 
O índice é maior no Brasil do que a média (58%) de todos os países 
participantes do relatório.

(...)
Segundo o estudo, 22% das crianças e dos adolescentes brasileiros 

afirmaram já ter praticado cyberbullying com alguém conhecido – 
índice semelhante à média de jovens por todo o mundo que é de 21%. 

Outro dado alarmante foi constatado em pesquisa realizada 
na Filadélfia, nos Estados Unidos: os adolescentes que são vítimas de 
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cyberbullying são mais propensos a pensamentos e tentativa de 
suicídio.

Um ato exposto na internet, se “viralizado”, percorre o mundo 
em questão de horas e pode atrapalhar a vida da pessoa, inclusive 
profissionalmente anos mais tarde. Por isso, “gera nos adolescentes a 
sensação imensa de impotência, de que não consegue se defender e, por 
isso, acreditam que a única saída para solução é a tentativa de suicídio”, 
alerta a psiquiatra. 

Por essas razões, é fundamental que a educação em segurança 
digital seja priorizada nas escolas e na educação familiar, a fim de 
garantir que os alunos e seus pais estejam preparados para navegar 
na internet com segurança e proteger suas informações pessoais e 
financeiras.

Por todo o exposto, convicto de que os parlamentares desta 
Egrégia Casa bem aquiescerão a conveniência e oportunidade da 
medida legislativa ora proposta, solicitamos o apoio para aprovação do 
presente projeto de lei.

PROJETO DE LEI Nº 246 /2023

Considera de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO MÃOS QUE CUIDAM.

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
MÃOS QUE CUIDAM, com sede em IMPERATRIZ/MA.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 18 de Abril de 2023. - 
RILDO AMARAL - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 247/2023

Dispõe sobre a data base unificada 
de negociação salarial e institui o 
Programa de Negociação Coletiva 
Permanente – PRONEC, no Governo do 
Estado do Maranhão. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO decreta:

Art. 1º - É fixada em 1° de maio de cada ano, a data para fins 
de revisão da remuneração dos servidores públicos da administração 
direta e das autarquias do Estado, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal. 

§ 1º - A revisão anual de que trata este artigo não implica 
necessariamente em reajuste de remuneração, e trata-se de recomposição 
salarial.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos inativos e pensionistas.
Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o artigo 1º observará 

os seguintes requisitos: 
I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - definição do índice de reajuste em lei específica; 
III - previsão do montante da respectiva despesa e das 

correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual; 
IV - comprovação de disponibilidade financeira, preservados os 

compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas 
áreas prioritárias de interesse econômico e social; 

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das 
remunerações no mercado do trabalho; e 

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que 
trata o artigo 169 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 

Art. 3º - O Programa de Negociação Coletiva Permanente - 
PRONEC, no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional 
do Poder Executivo Estadual, regido com base no disposto nesta Lei, 
tendo por finalidade promover a democratização das relações de trabalho 

e a valorização dos servidores públicos, através da negociação coletiva 
permanente entre o Governo do Estado de Maranhão, representado pela 
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos Servidores 
- SEGEP e o Funcionalismo Público Estadual, representados por seus 
Sindicatos, sempre na perspectiva da prestação de um serviço público 
de qualidade.

§1° - O Programa de Negociação Coletiva Permanente – 
PRONEC, será coordenado pela SEGEP, funcionando paritariamente 
com os representantes Sindicais dos Servidores Públicos do Estado 
do Maranhão, realizará estudos e contrapropostas as demandas 
encaminhadas pelos Servidores Públicos do Estado, visando o 
atendimento dos pleitos dos Sindicatos e Associações de Classes.

§2° - O Programa de Negociação Coletiva Permanente – 
PRONEC, ora instituído, promoverá a democratização das relações 
de trabalho e a valorização dos servidores públicos, através da 
negociação coletiva e paritária, sempre na perspectiva da melhoria 
da prestação de um serviço público de qualidade, caracterizando-se 
como instrumento de negociação permanente que abrange órgãos e 
entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Estadual e entidades de classes representativas dos 
Servidores Públicos do Estado do Maranhão. 

§3° - O Programa de Negociação Coletiva Permanente – PRONEC, 
garante um processo de diálogo permanente, estabelecendo relações de 
trabalho plena visando ao atendimento de pleitos demandados pelas 
partes e a solução dos conflitos, pautando-se pelos princípios da boa-fé, 
do reconhecimento paritário das partes e do respeito mútuo, de forma a 
assegurar os princípios básicos da Administração Pública e, ainda, o da 
liberdade de associação sindical.

Art. 4º Constituem objetivos do Programa de Negociação 
Coletiva Permanente – PRONEC:

I - promover a participação dos servidores públicos, por intermédio 
de seus respectivos representantes legítimos, no planejamento e 
execução de programas voltados para o aperfeiçoamento e a valorização 
profissional;

II - debater as diretrizes gerais relativas a plano de cargos, 
carreiras e vencimentos dos servidores públicos, abrangendo, inclusive, 
o desenvolvimento do plano de capacitação profissional, participação e 
acompanhamento de processos para a realização de concursos públicos 
em cada categoria, buscando a paridade entre os cargos de idêntica 
natureza;

III - discutir a política remuneratória dos servidores públicos, com 
base nos indicadores salariais vigentes, enfatizando sua implantação na 
perspectiva de recuperação e/ou manutenção do poder aquisitivo dos 
vencimentos;

IV - assegurar a participação dos servidores públicos no 
acompanhamento da execução do orçamento no que diz respeito às 
despesas com pessoal;

V - entabular tratativas concernentes aos programas de benefícios 
para os servidores públicos; e

VI - integrar as diversas entidades sindicais e/ou classistas 
representativa dos servidores públicos com o Poder Executivo Estadual.

Art. 5º O Programa de Negociação Coletiva Permanente – 
PRONEC, será vinculado à Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio 
e assistência dos Servidores - SEGEP, obedecendo à seguinte estrutura:

I - Mesa Geral de Negociação Coletiva e Permanente, coordenada 
pela Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos 
Servidores - SEGEP, que tratará das questões de interesse de todas as 
categorias de servidores públicos, nos termos dos incisos II, III e V 
do art. 4º, e, com exclusividade, de temas de natureza financeira que 
possuam repercussão geral nessas categorias; e

II - O Programa de Negociação Coletiva Permanente – PRONEC, 
é constituído de Mesas Específicas de Negociação Coletiva Permanente, 
que tratarão das questões de interesse de cada categoria de servidores 
públicos e, com exclusividade, de temas de natureza financeira 
que possuam repercussão específica nas respectivas categorias, 
subdividindo-se, para esse fim, em:

a) O PRONEC é constituído de Mesas Específicas de Política de 
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Pessoal, coordenadas pela SEGEP, as quais tratarão de assuntos relativos 
a reajustes remuneratórios, concessão de benefícios econômicos, criação 
e/ou reformulação de Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos e 
quaisquer outros temas que, ainda que de modo oblíquo, possam ensejar 
elevação da despesa com pessoal e/ou custeio; e

b) O PRONEC é constituído de Mesas Específicas de Gestão e 
Acompanhamento de Carreiras, coordenadas pelo dirigente máximo 
do órgão ou entidade relacionada aos correspondentes segmentos 
funcionais, as quais tratarão de assuntos relativos à gestão interna das 
respectivas categorias, infraestrutura e condições de trabalho, processos 
e procedimentos administrativos, apuração de denúncias, aspectos 
funcionais da carreira e quaisquer outros temas que, ainda que de modo 
oblíquo, não ensejem elevação da despesa com pessoal e/ou custeio.

Art. 6º A Mesa Geral de Negociação Coletiva Permanente terá a 
seguinte composição:

I - Secretario de Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos 
Servidores - SEGEP, que exercerá a função de Coordenador da Mesa;

II - Secretário da Casa Civil;
III - Secretário de Planejamento e Orçamento;
IV - Secretário da Fazenda;
VI - Procurador Geral do Estado; e
VII - Até 2 (dois) representantes de cada categoria de servidores 

públicos, indicados pelo seu respectivo Sindicato, respeitando a 
unicidade sindical nos termos do Art.8°, inciso II da Constitucional 
Federal, e na inexistência deste, e somente nesta hipótese, pela 
respectiva Associação Classista, oficializados por Central Sindical 
em cujo quadro de afiliados estejam congregados, majoritariamente, 
as entidades sindicais representativas dos servidores públicos do 
Poder Executivo Estadual, cujos representantes da referida central 
coordenarão o coletivo sindical.

§ 1º Os representantes indicados nos incisos I a VI deste artigo, 
na condição de membros efetivos permanentes, poderão designar 
substitutos em razão de ausência justificada ou impedimento.

§ 2º Fica facultada, a critério do Coordenador da Mesa e 
do Coordenador do Coletivo Sindical, a presença de comissões 
representativas de categorias.

§ 3º A critério dos representantes do governo e dos servidores, 
poderão, ainda, integrar a Mesa outros membros, para desempenhar 
função de assessoria técnica, até o limite de 4 (quatro) técnicos do 
governo e 4 (quatro) técnicos dos servidores do Coletivo Sindical.

Art. 7º A Mesa Específica de Negociação Coletiva Permanente 
terá a seguinte composição:

I - Nas Mesas Específicas de Política de Pessoal:
a) Secretário de Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos 

Servidores - SEGEP, que exercerá a função de Coordenador;
b) Representante do órgão ou entidade autárquica ou fundacional, 

quando solicitado, a critério do Coordenador; e
c) Até 7 (sete) representantes por categoria de servidores 

públicos, indicados pelo respectivo Sindicato ou, a inexistência deste, 
pela Associação respectiva.

II - Nas Mesas Específicas de Gestão e Acompanhamento de 
Carreiras:

a) Dirigente máximo do órgão ou entidade autárquica ou 
fundacional, que exercerá a função de Coordenador;

b) Gestor de recursos humanos do órgão ou entidade autárquica 
ou fundacional; e,

c) Até 7 (sete) representantes por categoria de servidores 
públicos, indicados pelo respectivo Sindicato, ou na inexistência deste, 
pela respectiva Associação.

§ 1º Os representantes indicados nas alíneas “a” e “b” dos 
incisos I e II, na condição de membros permanentes, poderão designar 
substitutos em razão de ausência justificada ou impedimento.

§ 2º A critério dos representantes do governo e dos servidores, 
poderão, ainda, integrar a Mesa outros membros, para desempenhar 
função de assessoria técnica, até o limite de 4 (quatro) técnicos do 
governo e 4 (quatro) técnicos dos servidores do Coletivo Sindical.

§ 3º Os representantes indicados na alínea “c” dos incisos I e II 

apresentarão os interesses de suas respectivas categorias, comunicando 
suas deliberações formalmente à Secretaria de Estado da Gestão, 
Patrimônio e assistência dos Servidores - SEGEP.

§ 4º Na hipótese de comporem a Mesa, simultaneamente, 
membros de sindicato e, por indicação destes, membros de associação 
representativa da mesma categoria, as decisões dos membros do 
sindicato prevalecerão sobre os membros de associação representativa 
da mesma categoria para fins de celebração de acordo.

Art. 8º A Mesa Geral de Negociação Coletiva Permanente 
reunir-se-á ordinariamente nos meses de fevereiro, maio, junho, agosto 
e outubro de cada ano e extraordinariamente, obrigatoriamente, uma 
única vez, quando convocada pelo Coordenador da Mesa, de ofício ou 
por solicitação da Central Sindical indicada no inciso VII do art. 4º.

§ 1º O Coordenador da Mesa poderá, justificadamente, declinar 
da solicitação de convocação extraordinária, indicando nova data para 
referida reunião, preferencialmente, antecedendo a próxima reunião 
ordinária.

§ 2º Havendo mais de uma convocação de reunião extraordinária, 
o Coordenador da Mesa poderá declinar da solicitação sem indicação 
de nova data.

Art. 9º A Mesa Específica de Negociação Coletiva Permanente 
reunir-se-á ordinariamente:

I - Na modalidade de Mesas Específicas de Política de Pessoal, 
conforme cronograma definido em Reunião da Mesa Geral de 
Negociação Permanente pelo Secretário de Administração; e

II - Na modalidade de Mesas Específicas de Gestão e 
Acompanhamento de Carreiras, conforme cronograma definido, em 
comum acordo, entre a entidade sindical e o dirigente máximo do órgão 
ou entidade autárquica ou fundacional.

Parágrafo único. Em ambas as modalidades poderão ser 
convocadas reuniões extraordinárias pelos sindicatos ou, na inexistência 
destes, pelas associações representativas, cujo atendimento ou recusa 
justificada caberá ao respectivo coordenador.

Art. 10 - Para todos os casos de Mesa de Negociação tratados na 
presente Lei, os Sindicatos ou, na inexistência destes, as Associações 
Representativas, deverão enviar formalmente a respectiva pauta da 
reunião postulada à coordenação da mesa com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, condição que se não observada, acarretará a não 
realização da respectiva reunião.

Parágrafo único. A análise da pauta deverá ocorrer, 
preferencialmente, na reunião ordinária subsequente à sua apresentação.

Art. 11 - Para todos os casos de Mesa de Negociação tratados na 
presente Lei, serão lavradas atas com memória das reuniões, que deverá 
ser aprovada e assinada por todos os seus integrantes.

Art. 12 - A participação em quaisquer das Mesas de Negociação 
tratadas nesta Lei não ensejará percepção de remuneração suplementar 
de qualquer natureza, a qualquer título.

Art. 13 - Caberá ao Coordenador de cada Mesa a elaboração 
do seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação dos demais 
integrantes.

Parágrafo único. A critério do Coordenador da Mesa e do 
Coordenador do Coletivo Sindical poderá ser criado Grupo de Trabalho 
a fim de elaborar o Regimento Interno referido no caput.

Art. 14 - Os casos omissos serão dirimidos por Portaria 
do Secretário de Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos 
Servidores - SEGEP, após oitiva da Mesa Geral de Negociação Coletiva 
Permanente.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta propositura dispõe sobre a data base unificada de negociação 
salarial e institui o Programa de Negociação Coletiva Permanente – 
PRONEC, no Governo do Estado do Maranhão, visando a promoção 
e a democratização das relações de trabalho, bem como a valorização 
dos servidores públicos, através da negociação coletiva permanente 
entre o Governo do Estado do Maranhão, através da Secretaria de 



  6        SEGUNDA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 6
Estado da Gestão, Patrimônio e assistência dos Servidores – SEGEP e 
o Funcionalismo Público Estadual, representados por seus Sindicatos, 
sempre na perspectiva da prestação de um serviço público de qualidade, 
registre-se que a alteração proposta não implica aumento da despesa. 

Não havendo necessidade de se indicar dotação orçamentária.
Buscamos com este projeto de lei, estabelecer normas gerais para 

a negociação coletiva na administração pública direta, nas autarquias e 
nas fundações públicas do Estado do Maranhão. 

Embasados na Convenção nº 151 e na Recomendação nº 159, 
ambas da Organização Internacional do Trabalho (OIT), firmadas em 
1978, ratificadas pelo Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010, 
que as aprova, e no Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013, que as 
promulga. 

Importante ressaltar a expressão “pessoas empregadas pelas 
autoridades públicas”, constante do item 1 do Artigo 1 da Convenção 
nº 151 da OIT, abrange tanto os empregados públicos ingressos na 
Administração Pública mediante concurso público, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os servidores públicos no 
plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
os servidores públicos nos âmbitos estadual, distrital e municipal, dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, regidos pela legislação 
específica de cada um desses entes federativos.

Citamos o Decreto Federal n° 11.437, de 17 de março de 2023, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, e remaneja e transforma 
cargos em comissão e funções de confiança, que entrou em vigor no 
último dia 30 de março do corrente ano, conforme citado no seu artigo 
6° (Sexto). 

Do referido Decreto citamos: 
Art. 1º.  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança 
do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços.

(......)..............................................................................................
Art. 29.  À Secretaria de Gestão de Pessoas e de Relações de 

Trabalho compete:
I - formular políticas e diretrizes para o aperfeiçoamento da 

gestão de pessoas no âmbito da administração pública federal, nos 
aspectos relativos a:

a) estruturação de cargos, de planos de cargos e de carreiras 
públicas;

b) definição e implementação de estrutura remuneratória, 
remuneração e benefícios;

c) relações de trabalho;
d) negociação permanente com entidades representativas dos 

servidores públicos;
(........)............................................................................................
Art. 37.  À Diretoria de Política de Pessoal e 

Previdência Complementar de Estatais compete:
I - analisar as propostas, orientar e coordenar as atividades 

referentes aos pleitos de política de pessoal, previdência complementar 
e custeio de benefício de assistência à saúde; e

II - acompanhamento de negociação de acordos coletivos de 
trabalho. 

(........)............................................................................................
Através deste Projeto de Lei visamos assegurar estes mecanismos 

permanentes de prevenção e solução de conflitos envolvendo os 
servidores e empregados públicos do Estado do Maranhão, bem como 
de suas Autarquias e Fundações Públicas. 

Senhores Deputados e Senhoras Deputadas, ante as razões 
expostas, e a importância desta proposição, induzem-me à convicção 
de que se emprestará o apoio indispensável à aprovação deste Projeto 
de Lei.

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 02 de abril de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

MOÇÃO Nº 024 /2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do que dispõe o Art.148, do Regimento Interno, 
solicito o envio de Moção de Pesar à família de Miércio Martins – 41 
anos, competente Vereador do município de Paço do Lumiar, conhecido 
pela sua dedicação ao serviço público e compromisso em trabalhar para 
o desenvolvimento e bem-estar da população de Paço do Lumiar - nos 
seguintes termos: 

“A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão externa o 
seu mais profundo pesar pela perda irreparável de Miércio Martins, 
falecido, na terça-feira, 18/04/2023, no Hospital São Domingos, 
na cidade de São Luís, após lutar contra o câncer, deixando eternas 
saudades a família e amigos. Rogamos ao Senhor Deus que conforte e 
abençoe a todos nesse momento de profunda dor e pesar”.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 19 de abril de 
2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 144 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 158, IX, do Regimento Interno, requeremos 
que, após ouvida a Mesa Diretora, por decisão de sua maioria absoluta, 
seja registrado nos Anais da Casa voto de pesar pelo falecimento do 
Vereador MIERCIO MARTINS, sendo esta iniciativa comunicada 
à família enlutada, a Câmara Municipal de Paço do Lumiar/MA e ao 
Partido Avante.

Em solidariedade aos seus familiares e amigos e consternados 
com o seu falecimento, é que encaminho esta Moção de Pesar para 
apreciação e aprovação dos nobres pares desta Casa Legislativa.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 19 de abril de 
2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL - PCdoB - FE 
BRASIL

REQUERIMENTO Nº 145/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro a Vossa Excelência que, após a deliberação da Mesa, seja 
instituída a FRENTE PARLAMENTAR DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO LESTE MARANHENSE, 
nos termos da Resolução Legislativa Nº 773/15, constituída nos termos 
da Ata de fundação e do Estatuto, ambos anexos.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 22 de março 
de 2023. - Daniella - Deputada Estadual-PSB - Cláudia Coutinho - 
Deputada Estadual-PDT

REQUERIMENTO Nº 146 /2023

Senhora Presidente,
 
Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 132 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
solicito o desarquivamento do Projeto de Lei nº 218/2019, de minha 
autoria.

Nestes Termos, é o que solicita.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 18 de abril 
de 2023. - Neto Evangelista - Deputado Estadual 
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REQUERIMENTO Nº 147 /2023

Senhora Presidente,
 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia, 

requeiro a V.Exa que, após ouvido o Plenário, seja enviado à Comissão 
de Assuntos Econômicos o pedido para realização de convite ao 
Presidente do Conselho Deliberativo do Sebrae no Maranhão, Sr. Celso 
Gonçalo de Souza e demais representantes do referido órgão, para 
debatermos sobre investimentos nas áreas de grão, alumínios, petróleo 
e gás.

Aguardo Deferimento

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 18 de abril 
de 2023. - Neto Evangelista - Deputado Estadual 

REQUERIMENTO Nº 148 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requer depois de deliberação do Plenário, 
que seja enviada mensagem de louvor e aplausos ao senhor SD PM 
BARBOSA, lotado na força Tática subordinada ao 33º Batalhão 
de Polícia Militar do Maranhão, sob o comando do Major QOPM 
Aércyo, que no dia 13 de abril do corrente ano, por volta das 02 horas 
da manhã, acompanhado de sua guarnição, atenderam a um chamado 
nas proximidades da Maternidade Humberto Coutinho, em Colinas/
MA. Chegando ao local se depararam com um caminhão baú em 
chamas e com risco de explosão, enquanto na cabine ainda permanecia 
o motorista sem intenções de abandonar o veículo, mesmo depois de 
insistentes solicitações da guarnição. 

Diante do fato e da desobediência do motorista o SD Barbosa, sem 
hesitar, adentrou o veículo e retirou a força o condutor, salvando então 
sua vida. Após o ato, ambos necessitaram de atendimento médico por 
conta da alta inalação de fumaça, mas com as suas vidas preservadas. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 19 de Abril de 2023. - Rildo Amaral - 
deputado estadual

INDICAÇÃO Nº 1217 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada a Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovação Municipal, Senhora Secretária Natássia 
Weba, solicitando a implantação de uma Estação Tech, no Centro 
de Convivência do Polo Almeida, situado no Povoado Almeida, 
Zona Rural de Colinas/MA. 

O povoado Almeida é considerado um ponto estratégico para a 
região. Apesar de localizado no meio rural, é notável que este povoado 
é uma referência em termos de saúde, uma vez que conta com um 
Hospital e um Posto Avançado de Saúde, além de oferecer uma escola, 
praça e beira-rio, não só para os seus habitantes, mas também para 
os povoados vizinhos, incluindo Boa Vista, Barreiro, Pouco Tempo, 
Memória, Tapuio, Mata dos Pretos, Fio e Cedro Grosso.

Ressalte-se, ainda, que o Centro de Convivência do Polo 
Almeida, uma instalação pública significativa, atualmente encontra-
se desativado. Por conseguinte, é uma excelente oportunidade para 
implementar a Estação Tech, que é o objeto desta indicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023. PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 19 de abril de 2023. - 
ARNALDO MELO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 1218/2023

Senhora Presidente,
 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, em 

resposta ao requerimento n° 049/2023 da Câmara Municipal de Timon, 
de autoria do Vereador Dr. Torquato, requeiro a Vossa Excelência que, 
após ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado, Carlos Brandão e ao Secretário de Estado de 
Saúde, o Senhor Tiago José Mendes Fernandes a implantação da 
FEME – Farmácia de Medicamentos Especializados em Timon - 
MA.

Tal demanda levará os serviços de uma farmácia de dispensação 
de medicamentos especializados para tratamento de doenças de baixa 
prevalência, cujo tratamento é feito com medicamentos de alto custo 
ou porque embora os medicamentos não sejam tão caros, devem ser 
tomados por toda a vida, oferecendo assim mais qualidade de vida para 
a população da região.

Assim, solicitamos o atendimento ao nosso pleito.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 19 de abril de 2023. - RAFAEL LEITOA - 
Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 1219 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão, aos 
secretários Paulo Casé Fernandes – Secretário de Desenvolvimento 
Social,  Bira do Pindaré – Secretário de Agricultura Familiar e o Senhor 
Edson Araújo - Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Pesca 
do Maranhão, solicitando-lhes em caráter de urgência  a perfuração e 
instalação de um poço artesiano, no Povoado Angelim, no Município 
de Grajaú-MA. 

A proposição em apreço visa beneficiar mais de 90 famílias que 
sofrem com a ausência de abastecimento de água, portanto, justificável 
a presente indicação, que tem como objetivo garantir qualidade de vida, 
aos moradores da região. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 12 de abril de 2023. - RICARDO ARRUDA 
- Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1220/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
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Davinópolis, Raimundo Nonato De Almeida Santos, solicitando a 
adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1221/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Dom 
Pedro, Ailton Mota Dos Santos, solicitando a adoção de medidas em 
intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1222/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Duque 
Bacelar, Francisco Flávio Lima Furtado, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1223/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Esperantinópolis – Aluisio Carneiro Filho, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1224/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Estreito, Leoarren Tulio De Sousa Cunha, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.
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Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 

trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1225/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Feira 
Nova do Maranhão, Luiza Coutinho Macedo, solicitando a adoção 
de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda 
rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1226/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Fernando Falcão, 
Raimunda Da Silva Almeida, solicitando a adoção de medidas em 
intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1227/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Formosa da Serra Negra, Cirineu Rodrigues Costa, solicitando a 
adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1228/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Fortaleza dos 
Nogueiras, Luiz Natan Coelho Dos Santos, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 1229/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Fortuna, Sebastião Pereira Da Costa Neto, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1230/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Godofredo Viana, 
Shirley Viana Mota, solicitando a adoção de medidas em intensificar 
a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1231/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 

indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Gonçalves Dias, Antonio Soares De Sena, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1232/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Governador 
Archer, Antônia Leide Ferreira Da Silva Oliveira, solicitando a 
adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1233/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Governador 
Edison Lobão – Geraldo Evandro Braga De Sousa, solicitando a 
adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
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números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1234/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Governador 
Eugênio Barros, Francisco Carneiro Ribeiro, solicitando a adoção 
de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda 
rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1235/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Governador Luiz 
Rocha, José Orlanildo Soares De Oliveira, solicitando a adoção de 
medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede 
de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 

pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1236/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Governador Newton Bello, Roberto Silva Araujo, solicitando a 
adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1237/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Governador Nunes Freire, Josimar Alves De Oliveira, solicitando 
a adoção de medidas em intensificar a ronda escolar seja ostensiva 
em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
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que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1238/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Graça 
Aranha, Ubirajara Rayol Soares, solicitando a adoção de medidas 
em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de 
ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1239/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) Grajaú, 
Mercial Lima De Arruda, solicitando a adoção de medidas em 
intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1240/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo(a) Prefeito(a) 
Guimarães, Osvaldo Luís Gomes, solicitando a adoção de medidas 
em intensificar a ronda escolar seja ostensiva em toda rede de 
ensino.

A presente indicação se faz necessário devido os grandes 
números de pedidos dos munícipes, na qual trata da proteção preventiva 
e segurança escolar. 

Vale dizer que a ronda escolar é extremamente importante para 
a comunidade escolar, onde ajuda a enfrentar e reduzir os índices de 
violência nestes locais e também ajuda a manter os jovens distantes de 
pessoas que venham a induzi-los a pratica de atos ilícitos e que causam 
transtornos a toda a sociedade.

Neste sentido, a intensificação a ronda escolar mais ostensiva 
trará maior tranquilidade a toda comunidade escolar, principalmente nos 
horários de entrada e saída, sendo, portanto, um instrumento preventivo 
que irá proporcionar segurança no cotidiano escolar, e também para os 
munícipes que moram nas proximidades das instituições escolares.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 19 de abril 
de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 1241/2023

Senhora Presidente,
 
Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência 
que, após ouvida a Mesa, seja encaminhada a presente indicação ao 
Exmo. Senhor Governador do Maranhão, Carlos Brandão, e à Exma. 
Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, Natassia Weba, 
solicitando apoio no sentido de garantir a manutenção do Programa 
de Formação Docente para a Diversidade Étnica do Maranhão – 
PROETNOS.

O Programa de Formação Docente para a Diversidade Étnica 
do Maranhão – PROETNOS, iniciado em 2017, forma e qualifica 
professores oriundos das comunidades e povos tradicionais do Maranhão 
para assumirem o processo de escolarização em suas comunidades em 
todos os níveis da educação básica. Atendendo a demanda da diversidade 
étnica do Estado, decorrente do compromisso social da Universidade 
Estadual do Maranhão (UEMA) em contribuir para a construção de 
novos relacionamentos entre os saberes e historicidades dos povos e 
comunidades tradicionais com o conhecimento formal, visando reverter 
um processo histórico assimétrico que exige compensações.

De acordo com a Coordenação Geral do PROETNOS, somente 
existe previsão orçamentária para a manutenção das bolsas do Programa 
até o primeiro semestre de 2023, o que denota a necessidade de aporte 
financeiro para a continuidade do mesmo no próximo período.

Diante de todo exposto, dada a importância do tema previsto na 
presente iniciativa, aguardamos boa acolhida e o amplo apoio dos pares 
desta Casa do Povo.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL”, DO PALÁCIO 
MANUEL BECKMAN, em 19 de abril de 2023. - “É de Luta. É da 
Terra!” - Deputado ZÉ INÁCIO - Deputado Estadual – PT
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA – Expediente lido, Senhora 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Expediente lido. À publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Oradores inscritos no Pequeno Expediente por 
cinco minutos, sem direito a aparte. Convido a Deputada Daniella, por 
cinco minutos, sem direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA (sem revisão da 
oradora) – Senhor Presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
imprensa, telespectadores que nos acompanham pela TV, ouvintes da 
Rádio Assembleia, bom dia a todos e todas. Hoje pela manhã, ao sair 
de casa para deixar minha filha na escola, uma preocupação que já 
era existente durante todos esses dias, aumentou. A gente tem visto a 
imprensa destacar, a gente tem visto também dentro de casa, os amigos 
mais próximos todos relatarem a preocupação com a segurança dentro 
das escolas. Eu tenho conversado bastante com a minha filha, eu subo 
esta tribuna como deputada, mas para falar também como mãe e para 
falar sobre a preocupação que nós, pais, temos tido em meio a esse 
momento que vive o mundo inteiro, o Brasil, o nosso estado, a nossa 
cidade. Hoje minha filha se recusou a ir à escola, mesmo eu tendo, 
durante toda semana, trabalhado na cabecinha dela, explicado que 
muita coisa que a gente vê e que é divulgada pelas redes sociais são 
matérias também sensacionalistas. A gente vê um clima de insegurança 
espalhado, dentro do nosso estado, dentro do nosso país, um clima 
muito grande, Deputada Mical, de insegurança espalhada, tanto que as 
nossas crianças não querem mais ir à escola. Eu conversei, durante toda 
semana, explicando e, hoje, eu me deparo com a minha filha dizendo: 
“Tudo bem. Eu vou à escola, mas eu posso levar meu celular caso algo 
aconteça eu ligar para você?”. Isso deixa a gente muito triste e o que a 
gente percebe, Deputada Andreia, o que a gente percebe é que a gente 
vê a sociedade cobrar muito das autoridades, cobrar muito das escolas, 
mas eu quero perguntar aqui como mãe, como mulher: nós, a família, 
estamos cumprindo o nosso papel dentro de casa? Porque eu acho que 
essa é uma responsabilidade que não pode ser terceirizada. Essa é uma 
responsabilidade mútua. As autoridades têm a sua responsabilidade, a 
escola tem a sua responsabilidade, mas a família, principalmente, tem 
que ter a sua responsabilidade de observar, de orientar, de acompanhar, 
nesse momento, olhar a mochila do seu filho, nesse momento conversar 
com os filhos antes dele saírem de casa, acompanhar a mudança de 
comportamento, acompanhar o que ele assiste na internet, acompanhar 
o que ele joga. A gente precisa fazer o nosso papel, antes somente cobrar 
as autoridades, essa é uma responsabilidade mútua, onde a gente só vai 
diminuir esse clima de insegurança onde todos fizerem, quando todos 
fizerem realmente o seu papel. E eu deixo aqui esse questionamento 
e faço esse apelo às famílias, as famílias que acompanham esse 
pronunciamento, vamos acompanhar, vamos observar, vamos orientar 
os nossos filhos, antes deles saírem de casa. Eu quero aqui, coloquei essa 
preocupação, mas não só de preocupação vive o homem, também tem 
momento que a gente precisa destacar a nossa alegria, dentro de algumas 
conquistas que nós temos vivido, como a conquista da Enfermagem, 
essa que é uma luta antiga, profissionais que têm trabalhado, que têm 
se doado, que têm mostrado a sua importância dentro do sistema de 
saúde e a gente fica muito feliz em ver todo esse esforço, toda essa luta 
de anos ser reconhecido e eles terem o seu piso aprovado no Congresso 
Nacional, sancionado pelo Presidente. E eu espero, profundamente, que 
os nossos gestores tenham previsão orçamentária para cumprir o que 
hoje determina a lei. E os nossos profissionais da Enfermagem terem, 
de fato, o seu reconhecimento. Encerro aqui a minha fala dizendo que 
eu como mãe e eu como parlamentar, estou pronta para cumprir o meu 
papel. Estou pronta para defender, realmente, os nossos alunos, as 

nossas crianças, acima de tudo e quero, nessa oportunidade, me colocar 
à disposição de todos os maranhenses para dialogar junto à Comissão 
de Educação, para dialogar com os demais parlamentares dessa Casa, 
para que juntos busquemos fazer o nosso papel como autoridades e com 
certeza também é puxar, chamar a atenção para as famílias para que 
cumpram o seu papel dentro de casa. Muito obrigada! Que Deus possa 
nos abençoar, nos conduzir, acima de tudo, hoje, com muita sabedoria, 
e que possa proteger as nossas famílias. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO -Agradeço à deputada Daniella e me solidarizo 
também deputada com a sua família por essa dor imensa que todos 
os pais estão passando nesse momento em que vivemos a dificuldade 
da sociedade, de convivermos na sociedade sem agressões, enfim, de 
forma pacífica e ordeira . Fazendo apenas uma retificação. Eu registro 
a presença da advogada Anna Graziella, ela que foi Conselheira 
Seccional com este Presidente na OAB do Maranhão, ex-Chefe da Casa 
Civil e atual membro do Tribunal Regional Eleitoral, está aqui presente, 
também candidata ao 5º Constitucional da OAB. Deputado Cláudio 
Cunha, tenho a informação que Vossa Excelência aceitou inverter com 
a deputada Mical, no Pequeno Expediente. Convido a deputada Mical, 
por cinco minutos, sem direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem revisão 
da oradora) - Senhor Presidente, Mesa Diretora, Senhores Deputados e 
Senhoras Deputadas, funcionários da Casa. É só para corroborar com a 
fala da nossa querida deputada Daniella, que nos antecedeu referente à 
questão das famílias que a gente vê muita cobrança por parte dos pais, 
cobrando o poder público e na hora não toma nenhuma iniciativa em 
relação de fazer alguma coisa dentro da sua própria casa. Eu tenho uma 
frase que diz assim: “Famílias fortes, filhos extraordinários.” Como é 
que pode acontecer isso, ter famílias fortes? É ter o momento espiritual. 
Eu levo para esse campo espiritual, porque, se existe uma família onde 
não tem um momento em casa com seus filhos, não tem um momento 
de oração, não tem um momento onde se fala com Deus, com certeza, 
essa é uma família desestruturada. Então aqui eu quero pedir aos pais 
maranhenses para levar para esse campo espiritual, porque se nós não 
colocarmos Deus em nosso barco e não falarmos de Deus, não tirarmos 
tempo em nossa casa, em nosso lar, lendo as escrituras sagradas, tendo 
esse momento espiritual. Eu fui criada onde meu pai sempre tinha, 
diariamente, o culto doméstico. Então se todos fizessem isso, eu não 
digo só aos evangélicos, mas aos católicos praticantes de que temos 
que ter esse momento espiritual para que as nossas famílias se tornem 
fortes. Somente pode se tornar forte se há essa proximidade com Deus. 
Não havendo isso, é família desestruturada, são filhos envolvidos com 
todos os tipos de drogas, de jogos e tudo, assim, bagunçado em suas 
famílias. Então eu quero aqui chamar a atenção: fiscalize, fiscalize o 
que os seus filhos estão fazendo no dia a dia, procure acompanhar. Isso 
vai contribuir com a sociedade. São essas minhas palavras, Senhor 
Presidente. E a Deus seja a glória!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Cláudio Cunha, por 5 minutos 
sem direito a apartes, ao tempo que faço também o registro da presença 
entre nós do advogado Flávio Costa. Ele foi Presidente da Comissão de 
Jovens Advogados quando este presidente foi conselheiro seccional, foi 
diretor do Tribunal Regional Eleitoral e advogado militante e também 
candidato ao Quinto Constitucional da OAB. Deputado Cláudio Cunha 
com a palavra.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhores Deputados, Senhor Presidente Rodrigo. É 
o Quinto, Presidente Rodrigo? Campanha. O povo está na rua aí. Quero 
registrar o meu próximo prefeito de Imperatriz, se Deus assim abençoar, 
Rildo Amaral. Vamos para lá, hoje, Rildo, vamos voar para lá. Mas, 
senhoras Deputadas, Senhor Presidente, o motivo que me traz, hoje, a 
essa tribuna é a gratidão e a sensibilidade do nosso Governador Brandão 
que atendeu uma Indicação nossa, como os senhores são testemunhas, 
está inclusive registrado no Youtube. No dia 9 de fevereiro, subi à tribuna 
para apresentar uma Indicação de melhoria da estrada 006. É a maior 
estrada estadual que liga o norte ao sul do Maranhão. Pois muito bem. 
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Logo que esse pedido foi feito, o Governador analisou e determinou ao 
Secretário Aparício Bandeira que os serviços começassem. Os serviços 
começarem no litoral norte, no trecho Pindobal, povoado de Serrano do 
Maranhão, município gerido pela minha esposa querida, Val, e que liga 
a cidade de Cururupu, para os nossos adversários cururupuenses, encher 
as redes sociais e grupos de WhatsApp com fake news de que a estrada 
está sendo feita por conta de uma liminar. Isto é inadmissível! Todos nós 
sabemos que é uma liminar de primeiro grau, que tem vários recursos. 
A parte que será tomada pela decisão precisa ser notificada. A decisão 
liminar saiu no dia 27. Bem antes, no dia 9, as máquinas já estavam 
trabalhando. Então, a gente não pode suprimir a vontade de um governo 
que não se esconde sequer na chuva para trabalhar pelo povo e levar o 
desenvolvimento. E de uma coisa, meu querido Deputado Zé Inácio, eu 
tenho certeza, eu estou incomodando bastante aqueles poderosos que 
hoje estão acampados dentro da prefeitura de Cururupu fazendo gestão. 
Eu estou incomodando bastante muitos poderosos cururupuenses, mas 
quem incomoda é a minha gestão, é a minha atividade. O prefeito e toda 
sua turma oprimindo o povo. Mesmo ele fazendo o que fez, o povo, 
nas últimas eleições, foi às urnas e me fez o deputado mais bem votado 
da cidade de Cururupu. Quero daqui, do alto dessa tribuna, dizer que 
eles estão sempre me subestimando. Me subestimaram em 2022, eis 
que saí de lá como o deputado mais bem votado. Para eles vai aqui o 
meu recado desta tribuna: assim como Jerônimo de Albuquerque, em 
um ato de bravura, expulsou os franceses do Maranhão, em 2024, o 
povo cururupuense haverá de encontrar um nome para expulsá-lo de 
dentro dessa prefeitura para que o litoral, na sua maior cidade, tenha um 
prefeito que possa desenvolver a cidade de Cururupu. Muito obrigado, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Agradeço ao Deputado Cláudio Cunha. Convido o 
Deputado Zé Inácio, por cinco minutos, sem direito a apartes. 

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, subo mais uma 
vez esta tribuna, desta vez para destacar que o Presidente Lula, nesta 
última terça-feira, assinou uma medida muito importante para todos 
os enfermeiros e técnicos de enfermagem de nosso país. Na verdade, 
o Presidente Lula, para garantir o piso nacional da enfermagem, 
garantiu no orçamento da união 7,3 bilhões de reais. Isso possibilita 
o fortalecimento de despesas com piso nacional para enfermeiros, 
técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras. Esses números desses 
profissionais são números que muitos brasileiros não têm nem noção, 
porque hoje temos uma quantidade muito grande de enfermeiros. 
Atualmente são 693 mil enfermeiros que atuam no Brasil; um milhão e 
seiscentos mil técnicos de Enfermagem; quatrocentos e cinquenta mil 
auxiliares de Enfermagem; e, sessenta mil parteiras que atendem no 
Brasil fazendo 450 partos por ano. E é importante também destacar 
os números do Maranhão. Só no Maranhão temos 18 mil enfermeiros, 
é um número significante de profissionais espalhados em todos os 
municípios do Maranhão, técnicos de Enfermagem cerca de 52 
mil, auxiliares de Enfermagem 4 mil. E às vezes os municípios têm 
dificuldade de pagar um salário condizente ao trabalho que esses 
profissionais realizam no nosso estado e nos municípios. E esse piso que 
o Presidente Lula acaba de garantir o recurso do Orçamento da União 
para, em parceria com os estados e municípios, garantir um salário 
digno a esses profissionais. Para os enfermeiros, esse piso mínimo ele 
é de R$ 4.450,00, para os técnicos de Enfermagem é 70% desse valor 
que corresponde a R$ 3.325,00 e para auxiliares de Enfermagem e as 
parteiras 50% desse valor que corresponde a R$ 2.375,00. É importante 
destacar que no início da campanha articulada pelos profissionais da 
Enfermagem no Brasil todo, inclusive teve uma atuação muito grande, 
aqui no Maranhão, dos sindicatos que fizeram várias mobilizações, em 
todas as regiões do nosso Estado, inclusive uma forte mobilização, 
aqui na capital, que inclusive chegaram a esta Assembleia, ficaram à 
época em frente entrada da Assembleia, porque estava no momento 
vivenciando uma pandemia não puderam adentrar aqui à Casa. Mas, 
nós, deputados, alguns deputados que estão aqui receberam e nós nos 
comprometemos, muito embora fosse um tema a ser definido pelo 

Congresso Nacional, mas nós, deputados estaduais, e aqui eu, enquanto 
parlamentar que atuava nesta Casa também na Legislatura passada, nós 
apoiamos e fizemos manifestações nesta tribuna, fomos para rua com 
os profissionais da Enfermagem e garantimos total apoio. Eu lembro, 
Deputado Neto Evangelista, de um requerimento assinado por mim 
e por V.Exa., em 12 de maio de 2021, e que nós encaminhamos um 
documento após diálogo com a comissão de enfermeiro, solicitando 
aos nossos deputados federais, solicitando aos nossos senadores, à 
Comissão de Saúde do Senado Federal que esta medida ela fosse 
priorizada e fosse atendida para que os profissionais da Enfermagem 
do Maranhão pudessem, assim como os demais profissionais do Brasil, 
ter um salário digno. E há sempre reclamações, como houve na época 
quando se criou o piso nacional dos professores, que à época, em 2009, 
era na ordem de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). E houve uma 
gritaria que as prefeituras iriam quebrar porque não tinham condições 
de pagar. Mas, à época, o também Presidente Lula, presidente já no seu 
segundo mandato, garantiu recursos federais. E hoje a luta para que esse 
piso salarial dos professores seja reajustado anualmente de acordo com 
as perdas inflacionarias. Assim como hoje o Presidente Lula garante 
recurso no orçamento para que os profissionais da enfermagem em todo 
o Brasil, e aqui no Maranhão não será diferente, tenham a garantia de 
um salário digno para exercer com altivez.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Concedo mais um minuto ao Deputado Zé Inácio.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Como fizeram no 
período da pandemia que arriscaram suas vidas para salvar milhares e 
milhares de vidas em todo o Brasil. Muito obrigado, Senhor Presidente, 
pela tolerância do tempo.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Yglésio, por cinco minutos 
sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Senhoras e senhores, bom dia. Subo à tribuna para tratar 
de vários temas que depois serão fatiados e colocados na nossa rede 
social. O primeiro deles, eu gostaria realmente de parabenizar o 
Governador Carlos Brandão pelo sucesso agora com a criação da 
Lotema, Loteria Maranhense, que vai ser, obviamente, regulada pelo 
Governo, legalizada e que vai possibilitar o investimento em setores 
cruciais. Aqui já fica o meu apelo ao Governador Carlos Brandão para 
que priorize o esporte profissional e amador do Maranhão. Esse tipo 
de recurso precisa ser utilizado para a conservação das nossas praças 
esportivas, para o fomento aos nossos times, tanto amadores quanto 
profissionais. Não custa lembrar que bem aí no Pará, anualmente, são 
gastos milhões com futebol profissional, com fortalecimento, porque 
isso aí está provado que gera renda. Só o Campeonato Brasileiro levanta 
8.4 bilhões de reais todos os anos. É muito recurso, é o mesmo recurso 
que o carnaval gera, por exemplo, no país. Então, tem que ter o mesmo 
olhar. E a Lotema, com certeza, é um acerto do governo. Parabéns ao 
governador. Em relação à segurança das escolas, eu não poderia deixar 
de me somar à preocupação da Deputada Daniella, porém eu acho que 
nós temos que ter o enfrentamento com a altivez da situação. Nós temos 
que levar nossos filhos para a escola. O medo só reforça a conduta do 
agressor. O medo só afasta o terrorista de conseguir o seu objetivo. Se 
nós fraquejarmos, eles prevalecerão. Portanto, estamos firmes nesse 
propósito. Os meus filhos vão à escola. Estão, claro, sendo cuidados na 
escola, cobrando-se das escolas para que sejam feitas todas as medidas 
para garantir que não haja nenhum tipo de ataque. Isso aí a gente tem 
que analisar até muito bem para ver se não é crime organizado atuando, 
porque essas coisas, quando muda secretário de Segurança, facções 
se sentem incomodadas e tentam tensionar, Deputado Aluízio, porque 
medo é a ferramenta do criminoso para conseguir os seus intentos. 
Eu lembro muito bem que eu aprovei, na legislatura passada, uma lei 
de recompensa que nunca foi regulamentada. Foi para o secretário 
de Segurança à época, o Jefferson Portela, ele passou quatro anos 
sem regulamentar, sem mandar o texto para o governador. Ou seja, 
medo de facção, porque ia estimular o fluxo de informações para 
combater o crime. E como o que aconteceu naquele período foi um 
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grande pacto, muito parecido com isso aí que a gente visualizou, há 
pouco tempo, na Favela da Maré, lamentavelmente, a gente pode estar 
sendo vítima disso novamente. A Secretaria de Segurança Pública do 
Maranhão tem que estar alerta para tudo isso aí. Em relação ao piso da 
enfermagem, fico muito feliz e parabenizo o Ex-presidente Bolsonaro, 
que foi quem sancionou. Apesar disso aí, o Ministro Barroso, que é 
especialista em barrar as coisas que não são caras à esquerda naquele 
momento, derrubar Bolsonaro, enfraquecê-lo perante a enfermagem 
era o imperativo naquele momento. O que acontece? Ficou parada e só 
depois a coisa caminhou. Agora o Presidente Lula, ex-presidiário Lula, 
conseguiu fazer essa sanção para tentar limpar um pouco a barra com os 
enfermeiros, porém não explicou como vai ser em relação aos hospitais 
particulares, se eles vão ter força para poder atuar junto aos órgãos 
reguladores de saúde no custeio dos planos de saúde, porque, claro, as 
empresas hospitais vão querer repassar esses custos. Fiquem atentos! 
É o momento em que os sindicatos de Enfermagem, representações de 
enfermagem precisam estar firmes. Nós estamos solidários a vocês, não 
permitam acontecer com vocês o que aconteceu com a medicina, que 
nós nos transformamos aí nos pejotizados, que os planos de saúde nos 
pagam quando querem, a prefeitura nos paga quando quer. Quando os 
atrasos vêm, inclusive, lamentavelmente, a gente está acompanhando, 
junto ao governo do estado, para que a situação se regularize. A 
gente pede essa regularização do salário dos médicos também ao 
Governador Brandão, porque tem gente dentro do movimento médico 
se aproveitando disso para tentar enfraquecê-lo. A gente não pode 
deixar o governo, que está tentando trabalhar, está tentando fazer o bem, 
sair enfraquecido. Essas são as palavras para o Pequeno Expediente e 
agradeço a todos a atenção. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Wellington, cinco minutos, 
sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) – Senhor Presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras e senhores deputados, internautas, telespectadores que nos 
acompanham pela TV Assembleia, o nosso mais cordial, bom dia, que 
Deus seja louvado. Que Deus estenda as suas mãos poderosas sobre 
o estado Maranhão, sobre a sua população. Quero cumprimentar, de 
forma especial, a Dra. Ana Graziella, que se encontra na Assembleia 
Legislativa do estado do Maranhão, e, como eu falei anteriormente, 
amiga institucional do Gabinete do Deputado Wellington do Curso, 
sempre muito solícita, educada, atenciosa, em alguns momentos que 
nós nos enfrentamos durante o nosso mandato, de enfrentamento 
ao governo do Estado do Maranhão e algumas possibilidades, Dra. 
Graziella sempre muito atenciosa, muito preocupada, e eu tenho 
uma gratidão enorme por esse carinho, por essa atenção a Dra. Ana 
Graziella, que hoje concorre a uma vaga ao Quinto Constitucional 
para Desembargador e que Deus possa abençoá-la e possa conduzi-la. 
Uma das melhores advogadas do Brasil e, com certeza, será uma das 
melhores desembargadoras, também, honrará o Judiciário no Estado do 
Maranhão, tem o nosso voto, nosso apoio. Que Deus abençoe a sua 
jornada. Senhor Presidente, mais uma vez, trazemos aqui à Tribuna 
Assembleia o problema grave na saúde não só da capital, mas de todo 
o Estado do Maranhão, mas eu vou trazer um recorte local: Durante o 
dia, nós fomos acionados por várias pessoas com relação à criança que 
estava sendo atendida na UTI adulta, do Hospital Socorrão. E aquilo 
chamou a nossa atenção e tentamos colher as informações, os dados, 
para que não fôssemos levianos e pudéssemos fazer uma cobrança 
de forma justificada e com conhecimento da realidade. E ao entrar 
em contato com a família, a entrar em contato com a mãe, a mãe em 
desespero gravou um vídeo, nós inclusive publicamos o vídeo, tentei 
entrar em contato com o prefeito de São Luís, inclusive 19 vezes já 
tentei falar pessoalmente com prefeito Eduardo Braide, pessoalmente, 
19 vezes, nunca fui atendido. Ontem, mandei a mensagem no WhatsApp 
do prefeito Eduardo Braide relatando que precisava falar com ele sobre 
um problema na saúde de São Luís, que ele pudesse entrar em contato 
comigo, por favor. Precisava falar com o gestor, com o prefeito. Para a 
minha surpresa o prefeito Eduardo Braide me ligou perguntando o que 

se tratava, eu mandei o vídeo da mãe, mandei o que estava acontecendo 
e solicitando informações dele, do Secretário de Saúde. Logo depois, 
o Secretário de Saúde, Doutor Joel, me ligou, relatando o que estava 
acontecendo e as providências já estavam sendo tomadas. Entrei em 
contato, novamente, com a mãe da criança Alice, de apenas um ano, 
dona Eliete, e que já estava aguardando a transferência para Hospital 
Materno Infantil. Só que esse não é um caso isolado. É somente 
mais um dos vários casos que nós temos no estado do Maranhão e na 
nossa capital e da falta de atenção e da falta de atendimento. E peço a 
complacência, a benevolência a atenção do Prefeito de São Luís com 
relação ao Hospital da Criança. Tanto é que a criança não foi transferida 
para o Hospital da Criança. Foi transferida para o Materno Infantil, mas 
ainda bem que, pelo menos, conseguimos que essa criança pudesse 
ser transferida. Hoje já mantive contato com a mãe e daqui a pouco 
vou visitá-la. E fica aqui o nosso apelo em defesa da saúde da nossa 
querida Ilha do Amor, nossa querida São Luís. Inclusive havia sido 
questionado com relação à ambulância, doação de ambulância. Eu fiz 
a doação de uma ambulância justamente para o Hospital da Criança. 
O professor e Deputado Wellington do Curso fez uma doação, e foi 
recebida pelo Hospital da Criança. Nossa preocupação com a saúde 
pública do Estado Maranhão e, em especial, da nossa querida Ilha do 
Amor, da nossa querida São Luís. Senhor Presidente, no tempo que 
me resta, também, ontem concedi entrevista para o jornalista Gilberto 
Leda e para o Imirante, tratando com relação à CPI da telefonia. Nós já 
temos assinaturas suficientes, mas alguns deputados que não assinaram 
pediram que nós pudéssemos disponibilizar para que eles pudessem 
assinar. Acredito que teremos a maioria absoluta, ou até a unanimidade, 
de todos os deputados da CPI da telefonia. Uma situação que prejudica 
todo o estado do Maranhão. O Deputado Rio do Amaral estava aqui 
próximo agora há pouco, também o Deputado Antônio Pereira, da 
região de Imperatriz, da região do Bananal, que nós temos aí muitas 
reclamações não só na capital, mas em áreas locais no interior do 
Estado do Maranhão. Então a CPI da Telefonia é uma realidade, vai sair 
do papel. Nós já temos a quantidade de assinaturas suficientes. Estamos 
aguardando os demais deputados para que todos possam contemplar 
suas assinaturas e tenhamos uma CPI forte, para que possamos 
identificar os principais problemas. Mas o mais importante é solucionar 
o problema na telefonia do Estado Maranhão por completo. Era o que 
tinha para o momento. Senhor Presidente Deputado Rodrigo Lago, 
muito obrigado pela atenção.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Suspendo a sessão por cinco minutos. Retomo a 
sessão ordinária. 

IV – ORDEM DO DIA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Passemos à Ordem do Dia. Medida Provisória n° 
405/2023 encaminhada pela Mensagem Governamental...

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (questão 
de ordem) - Presidente, só uma Questão de Ordem. Só disponibilizar a 
cópia da Ordem do Dia porque teve alteração. Por gentileza, rápido, 
por favor.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Peço à Mesa que disponibilize a Ordem do Dia 
no grupo dos deputados. Novamente, Medida Provisória n° 405/2023 
encaminhada pela Mensagem Governamental n° 37/2023, de autoria do 
Poder Executivo (lê), com Parecer favorável da CCJ, relator Deputado 
Florêncio Neto. Inscrito para discussão o Deputado Wellington. 
Convido a ocupar a tribuna.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Muito 
obrigado, Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Por até 10 minutos, com direito a apartes, Deputado 
Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor presidente, demais pares, senhoras 
deputadas e senhores deputados, internautas, telespectadores que nos 
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acompanhem pela TV Assembleia, nosso mais cordial bom dia. Que 
Deus seja louvado. Trago à tribuna desta Casa, meu caro amigo 
Marcone, muito obrigado pela sua deferência, pelo apoio sempre nas 
suas publicações, tenho um carinho especial por você. Saiba disso, 
querido Marcone. Trago um tema muito especial para a gente com 
relação à educação. Ao longo dos últimos oito anos, fizemos 
enfrentamento, nesta Casa, de reajuste dos professores, mas não só dos 
professores, como também de todos os servidores públicos. Uma longa 
batalha contra o ex-governador Flávio Dino, que tentou, aliás, tentou 
não, barrou, na Justiça, de todas as formas, o reajuste dos servidores 
públicos de 21,7%, a descompressão do salário dos professores ao 
longo dos últimos oito anos. Nós tivemos aí, no decorrer desse tempo, 
o poder aquisitivo dos servidores públicos sendo comido, diária, mensal 
e anualmente, pela inflação. A nossa luta em defesa permanentemente. 
E algumas vezes, quando eu venho à tribuna, que são pautas nossas, não 
que só exclusivas, se tornaram exclusivas, por ser o único a defender. O 
único deputado nos últimos oito anos que defendeu o reajuste dos 
21,7%, de forma incisiva, que brigou na Justiça, que ia para porta de 
tribunal, se juntava com os professores, com servidores públicos, 
Deputado Wellington do Curso. Processo da descompressão dos salários 
professores, lá no Tribunal de Justiça, lá no OAB, reunião com os 
professores. Cinquenta e seis municípios no interior do estado, 
percorremos os interiores, conversando com os professores. Reunião 
aqui na Assembleia. Marcha que daqui da porta da Assembleia até a 
OAB com os professores, no processo de descompressão, Deputado 
Wellington do Curso. No ano 2023, entramos com uma ação na Justiça, 
acionamos o Ministério Público para que o governo do Estado pudesse 
pagar o reajuste de 23 de 33,24% para os professores do Estado do 
Maranhão. Percorremos cinquenta e seis municípios e acionamos o 
Ministério Público, em vários municípios, para que pudesse pagar os 
salários professores. Percorremos o interior do estado com muita, muita 
dificuldade, sem ter emendas parlamentares, sem ter nenhum tipo de 
benefício, sem ter nenhum tipo de ajuda, sem ter um cargo no governo, 
nenhuma prefeitura. Muita dificuldade, às vezes, para colocar o 
combustível para se deslocar até a cidade de Paraibano, se deslocar até 
a cidade Grajaú, se deslocar ao interior do estado, com muita dificuldade, 
com alimentação, com combustível, mas fazia isso, com muita 
responsabilidade, com muita seriedade. E a nossa luta, nossa pauta, em 
2022. E para 2023, nós trazemos a mesma pauta. O ex-governador 
Flávio Dino concedeu reajuste somente de 8 %, parcelado de duas 
vezes. E com isso ficou uma defasagem de 25 %. Quando chega para o 
ano de 2022, o atual presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, 
concedeu o reajuste de 14.95, deputado Zé Inácio Lula, para os 
professores, bem abaixo do concedido no ano anterior pelo ex-
presidente Jair Messias Bolsonaro, de 33,24 %. E com isso, os 
professores ficaram com a defasagem, já que Flávio disso só concedeu 
8 %, não concedeu legalmente, o que reza a Lei do Piso. Para 2023, os 
professores passaram a reivindicar, passaram a solicitar inicialmente, o 
reajuste de 14.95, o implantado pelo atual presidente da República, 
Luiz Inácio Lula da Silva, 14.95. Prefeitos e Governadores do Estado, 
pudesse fazer a implantação do Piso, muitas prefeituras já pagaram os 
14.95, só que depois, os professores passaram a solicitar, exigir, a 
cobrar, não os 14.95, porque em cima do Piso defasado, iria continuar 
defasado. Então, com a solicitação dos professores, que pudesse 
implantar o Piso de R$ 4.420.55. E começaram a discussão, começaram 
os diálogos, começaram deliberações com o Governo do Estado, nessas 
tratativas, o Governador Brandão, de forma atenciosa, recebendo o 
sindicato, recebendo os professores, o professor e deputado Wellington, 
em particular, tinha divergências com o atual sindicato, nós fizemos 
denúncias gravíssimas, em 2022, que não foram concluídas ainda, não 
foram apuradas ainda, com relação a supersalários pagos a dirigentes do 
Sinproesemma no estado do Maranhão. Inclusive, após a nossa denúncia 
na tribuna da Assembleia, meia hora depois, os dados foram apagados 
do Site da Transparência. Nós, inclusive, solicitamos a Secretaria de 
Transparência do Estado que pudesse emitir um parecer de por que 
esses dados estavam alterados. Estavam a mais? De quem era o erro? 
Estavam tentando prejudicar o sindicato? Ou realmente eles recebiam 

altos salários? Até hoje não foi esclarecido. Fizemos a denúncia e 
levamos ao Ministério Público Estadual, Ministério Público Federal, à 
Secretária de Transparência, bem como também à Polícia Federal, 
Ministério Público Federal, porque envolvia recursos do Fundeb. E 
essas divergências que eu tinha com o sindicato, eu consegui abrandar 
para o ano de 2023, para que todos nós pudéssemos juntos construir a 
pauta dos professores, do reajuste dos professores. Inicialmente, o 
Governo do Estado apresentou uma primeira proposta, uma segunda 
proposta e, efetivamente, chegou a onze por cento parcelado em duas 
vezes, garantindo aos professores todos os benefícios com as 
gratificações, sem nenhuma alteração. O sindicato acatou a proposta do 
Governo do Estado. Recebemos a Medida Provisória do Governo do 
Estado, Medida Provisória n°405, encaminhada pela Mensagem 037. E 
na manhã de hoje pode perguntar: Deputado Wellington, Vossa 
Excelência, então, é contra o reajuste? Não. O reajuste fosse de dois por 
cento, de cinco por cento, seja qual for o reajuste, eu sou a favor do 
reajuste, seja qual for. O que eu estou fazendo neste momento é tentando 
melhorar a proposta, de acordo com os anseios dos professores, a 
necessidade dos professores, que era com relação à proposta de 
implantação do piso de quatro mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta 
e cinco centavos. Sabendo de todas as questões orçamentárias, temos 
pleno conhecimento disso. Mas nós também solicitamos ao Governo do 
Estado que pudesse ter uma atenção com relação aos recursos do 
FUNDEB, que teve um acréscimo, teve aumento para 2023. Nós 
havíamos solicitado, inclusive o mesmo pedido pelo Mistério Público, 
de auditoria na folha de pagamento dos professores. Nos reunimos e 
recebemos na Assembleia Legislativa capitaneada pela Presidente 
Iracema, o Presidente do Sindicato, representando o sindicato. Na outra 
semana recebemos o representante do Governo do Estado, o senhor 
Anderson Lindoso, Secretário adjunto. Mantivemos contato, diálogo 
permanente com o Secretário de Educação, Felipe Camarão, que, de 
forma atenciosa, de forma cordial, nos atendeu todas as vezes. Veio à 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Mas, neste momento, 
o Deputado Wellington ainda insiste, ainda tenta, na medida do possível, 
para que nós pudéssemos implantar o piso. Nós temos conhecimento, 
nós temos informações com relação ao orçamento, que tem possibilidade, 
que há possibilidade. E é por isso que nós temos sido atenciosos nesse 
pedido dos professores. Quero agradecer a Presidente Iracema por ter 
conduzido todo esse processo tanto na Assembleia Legislativa e a 
possibilidade também de conversa com o Governo do Estado. Quero 
agradecer também o Presidente da Comissão de Educação, Deputado 
Ricardo Arruda, sempre muito atencioso, sempre muito educado, muito 
polido com o nosso mandato, com os professores sempre atencioso e 
preocupado. Mesmo estando no primeiro mandato, mas perguntando. O 
Deputado Wellington já tem um pouco mais de experiência, já tem dois 
mandatos e eu sempre deixei bem claro da minha responsabilidade e 
também do meu compromisso, reconhecendo a sua autoridade como 
presidente da comissão. Sempre me reportei a V. Ex.ª levando 
informações e dados para que pudesse ter noção do todo. E o meu 
respeito ao presidente da comissão e à querida Presidente Iracema. 
Então, Presidente Rodrigo Lago, neste momento, mais uma vez, 
apresentando nosso destaque que vai ser apreciado, vai ser votado, 
solicitando que pudéssemos implantar o piso de R$ 4.420,55 para os 
professores do estado do Maranhão. Era o que tinha para o momento, 
senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Fernando Braide para a 
discussão, por 10 minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (sem revisão 
do orador) - Bom dia, presidente. Obrigado. Bom dia a todos os 
deputados, colegas parlamentares, tribuna, imprensa, todos os presentes. 
Não esperava que a votação da MP fosse acontecer hoje. Foi lida na 
Ordem do Dia ontem, mas, quando cheguei, não estava na Ordem do 
Dia de hoje. Eu fiz o pedido para que minha emenda fosse votada em 
plenário, espero que seja atendido o pedido do destaque da emenda, 
para que os professores tenham pelo menos o reajuste que foi feito 
pelo governo federal dos 14.95%, que é um reajuste que eu acredito 
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que o governo do estado tem condições de arcar, afinal de contas, eu 
fiquei estudando esses dias desse tempo da questão dos professores. Os 
professores me passaram um projeto bem fundamentado da questão do 
interstício, do reajuste, dos prejuízos que já vêm sofrendo ao longo dos 
anos. O Deputado Wellington também ajudou na causa, na construção. 
Infelizmente, não tivemos a audiência pública dos professores, dos 
deputados, do governo do estado, do Tribunal de Contas, do Ministério 
Público, para que algumas informações fossem realmente esclarecidas. 
Diz-se que, se não pode pagar os professores por causa de Lei de 
Responsabilidade Fiscal, mas tem um documento que foi apresentado 
na Secretaria de Planejamento, inclusive eu estava presente no dia 
da apresentação, eu ainda fiz o questionamento que o governo do 
estado ainda tem uma boa margem de quase 50% dentro da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Depois, outros argumentos foram exibidos e 
os professores me apresentaram um relatório muito bem-feito, mas eu 
não vi outra contraprova do governo do estado. Então, venho aqui me 
solidarizar com o projeto dos professores. De qualquer maneira, assim 
como o Deputado Wellington, eu vou votar no reajuste que foi proposto 
pelo governo do estado, mas eu acredito que deveria ter uma conversa 
maior e ter provas realmente de que não tem como pagar aquilo do 
projeto dos professores. Muito obrigado, meus amigos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido o Deputado Zé Inácio para discussão, por 
dez minutos, com direito a partes. Depois, inscrito o Deputado Yglésio. 

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhor presidente, colegas deputados e deputadas que vão participar 
deste momento importante aqui da Assembleia, que vai garantir o 
reajuste aos professores do Estado do Maranhão. Eu me sinto muito 
à vontade, Deputado Antônio Pereira, para subir esta tribuna e debater 
este tema, defender a proposta que está sendo apresentada pelo 
governador Brandão de reajuste. Porque, em vários momentos, nos 
mandatos que exerci aqui nesta Casa, sempre mantive um bom diálogo 
com o movimento sindical do Estado do Maranhão. Inclusive com o 
Sindicato dos Professores, e por vários momentos subir a esta tribuna 
fazendo a defesa do reajuste dos servidores que contribuem, fazem a 
educação do estado do Maranhão, em algum momento, está nos Anais 
desta Casa, eu ainda como base do governo, teve um momento que eu 
me manifestei contra a proposta de reajuste porque naquele momento 
entendia que não contemplava não só por ser uma reivindicação do 
sindicato que naquele momento nem sequer ameaçava fazer greve. É 
porque eu considerava que era justo, porque eu via no dia a dia dos 
professores, professores que nós temos contato quase que diário, 
e que nosso mandato sempre manteve uma boa relação, e a gente se 
posicionou contra. Mas, neste momento, eu não vou fazer nenhuma 
discussão levando em conta o período, o momento econômico que nós 
estamos vivendo no Brasil, não vejo nem por esse prisma. O que a gente 
tem que entender, que a lei encaminhada aqui pelo nosso excelentíssimo 
governador, ela visa estabelecer um aumento ao subgrupo do magistério 
da educação básica de 11%. É bem verdade que o sindicato solicitou o 
aumento 14,95% e o governo lá atrás fez uma proposta muito inferior 
ao que está apresentando agora. Mas o governo, por meio da Secretaria 
de Educação, aí eu destaco o papel do nosso Vice-Governador, 
Secretário de Educação, Felipe Camarão, que fez inúmeras reuniões 
com o movimento sindical e lá apresentou os números do orçamento 
do Estado, qual era o impacto disso à folha levando em conta a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e já fez uma primeira proposta, não foi aceita 
pelo sindicato que legitimamente manteve o movimento grevista, teve 
segunda reunião, terceira reunião, a assembleia dos professores e não 
se chegava ao entendimento. É bom registrar que, depois de muitos 
anos, os sindicatos foram à rua reivindicar, ótimo que faz parte do 
movimento sindical ir pra a rua e reivindicar, mas depois de inúmeras 
reuniões, deputado Yglésio, o governo conseguiu apresentar uma 
proposta que é condizente para o momento, até o Ministério Público, 
Presidente Rodrigo Lago, se manifestou a favor da proposta que foi 
apresentada pelo Governo. Apresentou por quê? Pelo entendimento que 
no percentual de quase 15% que estava de tal forma que o Governo ia 
ultrapassar o limite da responsabilidade fiscal. Por que não 14,95%? 

Seria ótimo. Nós íamos estar defendendo, também aplaudindo aqui. 
Mas o Governo, neste momento, não tem condições de dar esse reajuste. 
E dá um reajuste razoável como vem sendo praticado em outros estados 
da nossa federação. Será um reajuste num primeiro momento de 11% 
e dividido em duas parcelas, sendo a primeira de 5,5% a partir de abril 
de 2023, retroativa a janeiro deste ano, mais 5,5% a partir de julho de 
2023. Ou seja, praticamente como nós estamos em abril... Vou lhe dar 
um aparte, Deputado Yglésio. Como nós estamos em abril e o segundo 
percentual entra em vigor já em julho, praticamente os professores já 
vão receber de imediato, quase que de imediato, os 11%. Agora nós 
podemos continuar o diálogo com o Governo para quem sabe, no 
ano que vem, com uma melhor arrecadação do Estado, nós possamos 
equilibrar e chegar a um patamar de acordo com o que está sendo 
pedido pelo sindicato. E eu finalizo só para dar o aparte para o Deputado 
Yglesio. E quero dizer que eu não me sinto neste momento à vontade 
para defender a questão do reajuste, levando em conta esse debate 
sobre os vencimentos ou não, porque isto ainda está sendo discutido 
no Supremo. Não quero dizer que o sindicato não tenha razão, como 
bem de destacou o Deputado Wellington. Mas como é uma questão que 
está sendo discutida ainda no Supremo Tribunal Federal, nós temos 
que aguardar a decisão do Supremo, porque aí o Supremo decidindo 
o Governo vai ficar mais à vontade de fazer uma recomposição, um 
reajuste salarial, levando em conta os vencimentos ou não. Então eu 
acho que o principal, neste momento, que os deputados possam ficar à 
vontade para votar é fazer a defesa do que é possível no momento, que 
são os 11% do reajuste. Deputado Yglésio. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (aparte) – Obrigado, 
Deputado Zé Inácio. Ontem nós acompanhamos o Governador Carlos 
Brandão, a Presidente da Assembleia, Iracema, na inauguração de 
algumas escolas. A primeira foi a grande escola Almirante Tamandaré. 
Grandes profissionais e grandes mentes maranhenses já passaram pela 
escola. E o clima foi o melhor possível. O Governador foi aplaudido 
dentro da escola de maneira efusiva tanto por corpo diretivo, quanto 
por alunato, merendeiras, copeiras. É nítida a continuidade das obras no 
Maranhão. E isso foi uma preocupação do Governador Flávio Dino. E 
eu sou um cara extremamente justo. Não gosto da atuação política do 
ex-governador, mas o que foi positivo tem que ser colocado, porque só 
assim a gente mantém coerência e credibilidade. Governador Brandão 
está avançando nisso. Ontem, a gente viu como a educação recebeu bem 
o Governador Brandão, o Vice-governador e Secretário de Educação 
Felipe Camarão. A gente precisa ser muito honesto nos debates em 
relação aos salários dos professores. O que está acontecendo é que 
é uma disputa sindical lá dentro. Um perdeu e está tentando agitar, 
encontrou alguns poucos como massa de manobra. Quando Bolsonaro 
deu 33% de aumento no piso e o Flávio Dino deu 8% dividido em duas 
vezes, não teve essa revolução toda que está tendo agora. Queriam 
14,35% agora, o Governador Brandão deu 11%. Foi trazida aqui pelo 
meu amigo Deputado Fernando Braide uma informação que eu preciso 
fazer a complementação dela, até porque, quando eu soube da dúvida, 
eu fui atrás da resposta. Ontem, eu entrei em contato com o pessoal 
da Seduc e eles me falaram que o impacto financeiro estimado para 
esse aumento do piso, da forma que eles gostariam, só para os ativos, 
praticamente 1 bilhão de reais. Então, coisas que já são verdadeiras: a 
GAM já é incorporada na aposentadoria, tem mais de 10 decisões que 
tratam sobre isso. É salário, tem natureza salarial, incorpora, portanto, 
diferente da Prefeitura de São Luís que não gratifica com nada. A GAM 
é 120% do vencimento. Então, a gente precisa discutir de maneira séria 
isso aí, porque o impacto de 1 bilhão de reais faz falta, porque tem 
terceirizado que está com o salário atrasado, que precisa reorganizar as 
finanças do Estado, tem profissional da saúde que tem que receber. Eu 
sou professor, respeito o professor, ontem eu chorei naquele Almirante 
Tamandaré, vendo a homenagem à professora Carmem e como está 
linda aquela escola, como aquelas pessoas, aqueles jovens têm condição 
de lutar contra a pobreza e as dificuldades da vida e vencer, porque a 
estrutura está sendo dada. Então, a gente não pode aqui achar que é 
perseguição contra o professor. Quando a gente fala que tem que ver 
as finanças do Estado, porque infelizmente tem as copeiras, tem os 



  18        SEGUNDA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 18
terceirizados, tem os seguranças, tem os médicos, tem os enfermeiros, 
tem um monte de gente que precisa receber e que anseia por aumento. 
Tem mais de 15 anos que a tabela do SUS não é atualizada. E aí? 
Então, assim, respeito, mas eu sei que o governo fez o máximo que 
poderia, neste momento, com responsabilidade, para não levar o 
Maranhão à condição de caloteiro, porque aí só nos afunda mais. Trago, 
hoje de novo, a reflexão de Milton Friedman, que eu fiz ali na sala da 
presidência, ontem, em outro momento. Duas coisas são importantes aí 
para salientar: alcoolismo e inflação. Alcoolismo: quem é alcoólatra, 
no momento inicial, se sente bem, mas, quando sai do alcoolismo, ele 
sofre muito, mas ele fica bem depois, pois melhora a saúde e melhora 
financeiramente. Inflação e descontrole financeiro é a mesma coisa. 
Ah, vamos gastar como se não houvesse amanhã, vamos chegar até a 
imprimir dinheiro se precisar. Isso é ótimo, mas gera mais inflação e, 
lá na frente, quem sofre com a inflação é o pobre, quem sofre com a 
inflação é o pobre. Então, o governo tem que ter responsabilidade. Nós 
temos um governador coerente, correto, responsável que, infelizmente, 
vai ter um mandato muito curto, porque, da forma que está fazendo o 
que está fazendo, oito anos do Governador Brandão, mudaria de fato 
a cara do Maranhão estruturalmente. Obrigado, Deputado Zé Inácio.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO - Agradeço seu aparte, 
Deputado Yglésio. E para concluir. Eu só quero, mais uma vez, reafirmar, 
a questão do piso salarial é uma pauta cara para todos nós. Eu mesmo 
ainda hoje subi a esta tribuna fazendo a defesa do Piso da Enfermagem. 
Destaquei a importância de 2009, o nosso partido o PT, Presidente Lula, 
criou o Piso do Magistério. E nós sempre fizemos a defesa do piso. 
A única questão que eu coloco para análise, inclusive daqueles que 
apresentaram a emenda, é que este debate ainda está sendo discutido no 
Supremo. Após decisão do Supremo, esta Casa ela volta a debater qual 
será a referência é do aumento do piso no Estado do Maranhão. Então, 
sou muito tranquilo para debater esse tema, por isso subir a esta tribuna 
e peço aos colegas que aqui estão presentes nesta sessão que possamos 
votar a Medida Provisória encaminhada pelo Governador Brandão que 
garante o aumento de onze por cento aos profissionais do magistério 
da educação básica no Estado do Maranhão. Muito obrigado, Senhor 
Presidente, pela tolerância do tempo, mais uma vez.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço deputado Zé Inácio. Convido para 
discussão, o Deputado Ricardo Arruda, o último inscrito.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão do 
orador) - Senhor presidente, senhoras deputadas, senhores deputados. 
Eu vou tentar ser bastante sucinto na minha fala até para ultimar a 
nossa discussão. Eu gostaria destacar aqui o papel que essa Casa teve 
durante todo esse processo, dessa negociação entre o Governo do 
Estado e a categoria dos profissionais da educação. Desde o princípio, 
essa Casa se manteve de portas abertas, a Comissão de Educação 
recebeu delegações, tanto do Governo do Estado quanto do Sindicato, 
do SIMPROESEMMA, quanto também de segmentos, digamos assim, 
paralelos da categoria que queriam trazer a sua visão, com relação a 
essa questão do reajuste dos profissionais educação. Então, eu quero, 
primeiramente, destacar o papel que esse Parlamento teve, de ouvir 
todas as partes, foi um papel adotado pela Comissão de Educação, por 
todos os membros da Comissão de Educação e por todos os membros 
desse Parlamento. Nós sempre estivermos abertos ao diálogo e sempre 
ouvindo, de forma equilibrada e imparcial, todas as partes. O Sindicato 
esteve conosco. A Secretaria de Educação esteve conosco e também 
segmentos da categoria que não estiveram, necessariamente, alinhados 
com entendimento do Sindicato, tiveram também nessa Casa voz 
para que pudesse manifestar e expor o seu ponto de vista e sua visão 
com relação a esse processo. Finalizado esse trabalho, essa discussão, 
nós estamos aqui apreciando a proposta que foi posta pelo governo 
do Estado e há de se destacar aqui, que administração pública e, eu 
já fui secretário de Administração, ela trabalha com aquilo que está 
a seu alcance, considerando não apenas um ponto de vista isolado, 
mas considerando o todo e o que eu percebo da parte do governador 
Carlos Brandão, em relação a essa proposta que está sendo apresentada 
aqui hoje, para a apreciação dessa Casa, foi justamente essa visão do 

todo. Concedeu, deputado Antônio Pereira, o reajuste que foi possível, 
mantendo o estado equilibrado, financeiramente, mantendo os ditames 
da Lei de Responsabilidade Fiscal e mantendo, também, a necessária, 
os investimentos em outras áreas da educação. Ontem, por exemplo, 
o Governador inaugurou intervenções em três escolas. E nós não 
podemos perder de vista, Presidente Rodrigo Lago, não podemos 
perder de vista a necessidade de investimentos em educação, tanto na 
estrutura física quanto também em melhorias pedagógicas, que isso 
lá na ponta vai determinar o futuro do Maranhão enquanto o Estado, 
escolarizado ou não. Então a pauta salarial é uma pauta importante, é 
legítima da parte dos profissionais da educação, é necessário valorizar 
os nossos profissionais do magistério, mas é importante e necessário 
também investir em obras, investir em recursos pedagógicos, enfim, 
garantir todos os fatores que podem influenciar na qualidade da 
educação nosso estado. Então eu tenho certeza que esse reajuste que 
está sendo concedido pelo Governo do Estado é o reajuste possível, 
porque o Governador Carlos Brandão tem demonstrado a sensibilidade 
com a educação. Essa sensibilidade se comprova pela quantidade de 
obras inauguradas, escolas reformadas, escolas construídas, IEMAs. 
Enfim, essa responsabilidade e esse compromisso com a educação 
está sendo demonstrado. Outra questão, também, o Governador se 
comprometeu com relação à pauta financeira dos profissionais, a 
questão das gratificações, a questão das progressões, várias delas que 
ainda se encontravam pendentes de aplicação em favor dos profissionais 
da educação. Então eu tenho certeza e eu tenho convicção aqui que 
o Governo do Estado está fazendo aqui o que é possível. E eu tenho 
certeza que essa Casa também está tendo esse equilíbrio de perceber o 
possível. Bom seria se pudesse conceder tudo que está sendo pleiteado, 
que pudesse garantir os investimentos necessários em educação e que 
se pudesse também chegar ao percentual pleiteado pelos professores. 
Mas o que se observou durante todo esse processo, Deputado Antônio 
Pereira, foi o equilíbrio. Equilíbrio da parte do Governo do Estado de 
conceder aquilo que foi possível e equilíbrio também por parte dos 
profissionais da educação que já aceitaram a proposta apresentada. O 
acordo já foi firmado junto ao Sindicato. A categoria já aceitou também, 
entendendo que foi feito aquilo que era possível e aquilo que é o 
melhor para a educação do Estado. Então, Deputado Rodrigo, eu tenho 
muita tranquilidade aqui de me posicionar com relação a esse tema, 
porque conheço a responsabilidade do Governo Carlos Brandão. Sei 
do papel que esta Casa teve nesse processo, um papel de diálogo, um 
papel de mediação, um papel de contribuir de forma propositiva e de 
forma equilibrada nesse processo, não buscando o discurso fácil, mas 
buscando o possível. Então eu tenho muita tranquilidade para defender 
esse tema aqui e agradeço a oportunidade. Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço o Deputado Ricardo Arruda e sou 
testemunha, Deputado Ricardo, que esta Casa, de fato, ouviu todos 
os atores que participam desse debate, ouvindo o Sindicato, ouvindo 
também dissidências do Sindicato, por meio da Comissão de 
Educação que Vossa Excelência preside. Há dois Requerimentos de 
destaque: Requerimento nº 001/2023 e o Requerimento nº 002/2023. 
Requerimento do Deputado Fernando Braide, que pede destaque para 
votação pelo Plenário de sua emenda. Então coloco agora em votação 
o destaque e consulto se haverá encaminhamento por parte dos líderes. 

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA - Senhor 
Presidente?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO -Deputado Antônio Pereira.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA – O 
encaminhamento em relação aos líderes de Governo, em relação ao 
Governo, por favor. Já que há ausência hoje do nosso querido deputado 
que tinha, antecipadamente, agendado uma viagem, Deputado Rafael 
Leitoa. E eu gostaria de encaminhar em nome do Governo. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Vossa Excelência, com a palavra, se desejar da 
bancada ou da tribuna. Vossa Excelência fique à vontade. 

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (sem revisão 
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do orador) – Senhores deputados, deputadas, senhor presidente, caros 
colegas secretários presentes à Mesa, grande importância que Deus nos 
abençoe, nesta manhã, quando temos a oportunidade de, mais uma vez, 
contribuir com o estado do Maranhão no sentido de votarmos uma lei, 
por meio de medida provisória, tão importante para o desenvolvimento 
da educação deste estado. Na realidade, a Medida Provisória de nº 
405, de abril deste ano, dispõe sobre os vencimentos dos servidores 
públicos estaduais do Subgrupo Magistério da Educação Básica. Como 
foi dito, eu me sinto extremamente contemplado por todos os inscritos 
que fizeram a discussão, inclusive pelo Deputado Wellington, cujo 
trabalho eu respeito muito, especialmente porque a educação é uma de 
suas bandeiras há tantos anos. Eu começo parabenizando o Sindicato 
da Educação no Maranhão pela maturidade de compreensão num 
momento ímpar pelo qual o país passa, pelo qual o estado do Maranhão 
passa. Compreendo o seu trabalho, a sua busca por melhorias para 
os seus sindicalizados, buscando sempre um índice maior, e também 
compreendo a posição do Governador Brandão de fazer aquilo que foi 
possível o Estado fazer, muito bem defendida aqui pelo nosso querido 
Deputado Zé Inácio, que foi vice-líder do governo no mandato passado. 
Acredito que possa ser ainda neste mandato também, uma vez que 
retorna para o plenário desta Casa, defendido também pelo próprio 
Wellington, as colocações que ele fez, as colocações que o Fernando 
Braide e o Wellington do Curso também fizeram, complementado pelo 
aparte do nosso Deputado Dr. Yglésio, que foi muito feliz quando falou 
no impacto financeiro, porque é preciso saber o que impacta no Estado 
o esforço, o mérito que tem feito o governo no sentido de fazer, de 
dar aquilo que o Estado pode dar para valorizar os professores, para 
remunerá-los adequadamente. Nós não achamos que os professores, eu 
particularmente não acho, ganham tão bem quanto se fala. Acho que eles 
precisam avançar mais, mas, claro, que tem as limitações orçamentários 
e financeiros do próprio Estado. Destaco a palavra do presidente da 
Comissão de Educação, Deputado Ricardo Arruda, muito bem colocada. 
Acho que neste tema todos nós ganhamos. O sindicato ganha, e ganha 
bem, não houve uma diferença tão grande, não houve uma diferença 
gritante daquilo que eles queriam para aquilo que eles efetivamente 
vão receber. Essa luta continua. Esta Casa abriu todas as portas para 
receber o sindicato, representantes de outros setores da educação 
dissidentes do próprio sindicato. Acho, Deputado Zé Inácio, Deputado 
Rodrigo Lago, que essa conversa precisa continuar, é extremamente 
necessário que esta Casa se mantenha com suas portas abertas ainda 
para escutar o sindicato, os dissidentes do sindicato, outras instituições 
ligadas à educação. O governo está fazendo a sua parte dando 11% 
neste momento. O impacto dito aqui pelo nosso querido Deputado Dr. 
Yglésio é o impacto que realmente não é fácil para o governo assumir 
devido às outras questões que o governo, o governo não é só educação, a 
educação talvez a principal locomotiva do governo de desenvolvimento, 
mas tem a questão da responsabilidade fiscal, tem a questão a questão 
da saúde. Outras questões de infraestrutura, como a que estamos agora 
passando um momento difícil, onde as chuvas fortes que assolam ainda 
o Maranhão. Trouxeram aí tantas, tantas, despesas extraordinárias que 
o governo tem que estar ali para cumprir e para fazer frente a elas, 
portanto eu gostaria de dizer, deputado Hélio, deputado Fernando, 
que vossas excelências defendem, e defendem muito bem a classe. 
O deputado Zé Inácio também vi que ele defendeu também a classe 
aqui da educação. E eu gostaria de fazer o encaminhamento, o nosso 
encaminhamento em nome do governo é pela aprovação neste momento 
dessa Medida Provisória de n.º 405, porque entendemos que precisamos 
avançar cada vez mais nessa questão dos salários dos professores, 
parabéns ao sindicato que aceitou, que viu que esse era o limite do 
governo pelas questões financeiras, pelas questões de responsabilidade 
fiscal aqui ditas, e parabéns também ao governo por fazer esse esforço, 
e eu peço aos caros colegas deputados e deputadas que votem como 
está, que nós possamos votar a favor do projeto pelo SIM. E temos 
que votar rejeitando essas emendas que aí foram colocadas, com todo 
respeito e respeitando os seus autores e compreendendo os seus autores, 
mas também compreendendo a parte do estado, eu peço, em nome do 
governo, que os nossos colegas possam rejeitar essas emendas. Era esse 

o encaminhamento do governo, senhor presidente, obrigado.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Eu agradeço ao deputado Antônio Pereira que 
falou em nome do deputado Rafael Leitoa, líder do governo, só para 
compreender, deputado, nós votaremos primeiro o pedido destaque 
do deputado Fernando Braide, foi o primeiro protocolado, depois 
votaremos o pedido destaque do deputado Wellington do Curso e em 
seguida votaremos a Medida Provisória, se eu entendi vossa excelência, 
o governo encaminha votar NÃO para o destaque do deputado Fernando 
Braide para o destaque do deputado Wellington do Curso e depois votar 
SIM para a aprovação do texto original da Medida Provisória, não é 
isso?

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA - Presidente, V. 
Ex.ª compreendeu perfeitamente, é isso mesmo.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Esclarecendo isso só o plenário quando colocar 
em votação os destaques é votar NÃO orientação do governo para o 
destaque para os dois destaques. Então, consulta os demais líderes pelo 
Bloco Parlamentar unidos pelo Maranhão, deputado Osmar.

O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO - Presidente 
Rodrigo, nós falando pelo Bloco Unidos pelo Maranhão encaminhamos 
votar NÃO nos destaques tanto deputado Welington do Curso quanto 
deputado Fernando, respeitando e louvando a iniciativa, seguindo a 
orientação do governo, dentro do que é possível, ao tempo também que 
parabenizamos todos atores envolvidos, principalmente a Comissão de 
Educação desta Casa, a gente encaminha NÃO.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Ao Bloco Unidos pelo Maranhão e encaminha 
NÃO aos dois destaques e em seguida na votação da Medida Provisória 
encaminha pelo SIM. Como encaminha o Bloco União Democrática?

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, na ausência do líder deputado Eric, o vice-líder deputado 
Wellington do Curso, a recomendação ao Bloco, segundo a orientação 
deputado Eric é NÃO, só que parece que registro o voto contrário a 
deputado Wellington do Curso e deputado Fernando Braide, mas a 
recomendação do Bloco é que seja NÃO.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Então o Deputado Welington faz a ressalva da sua 
posição pessoal, mas encaminha para o Bloco votar “Não” aos dois 
Destaques e depois votar “Sim” à Medida Provisória. Como encaminha 
o Bloco Juntos pelo Maranhão, Deputado Florêncio?

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Presidente 
Rodrigo, primeiro, eu gostaria de parabenizar a atuação dessa 
Assembleia, através, principalmente, da Comissão de Educação. 
Deputado Ricardo Arruda, em nome dele, saudar todos os deputados. 
E eu encaminho no mesmo sentido do Deputado Antônio Pereira, do 
Deputado Osmar: “Não” aos Destaques e votar “Sim” pela aprovação 
dessa Medida Provisória que vai garantir mais 11% aos professores.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Então o Deputado Florêncio, pelo Bloco Juntos 
pelo Maranhão, também encaminha “Não” aos Destaques e “Sim” à 
Medida Provisória no texto original. Então eu vou colocar em votação 
primeiro o Destaque apresentado.

O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO - Senhor Presidente, 
só uma Questão de Ordem, só para deixar registrados nos Anais da Casa 
que nós orientamos só em relação aos Destaques, mas faço questão de 
registrar também que quanto ao mérito do Projeto Principal o Bloco 
orienta “Sim” acompanhando a orientação do Governo.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Vossa Excelência já tinha afirmado, mas agora 
ratifica a posição do seu Bloco, Deputado Osmar. Então eu vou colocar. 
....

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente, só uma Questão de Ordem. Só para que não reste nenhuma 
dúvida, o Bloco União Democrática com relação aos Destaques, 
Deputado Wellington e Deputado Fernando votam “Não”. Só com 
relação ao nosso voto. Mas com relação ao Projeto, tanto eu como o 



  20        SEGUNDA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 20
Deputado Fernando, nós não fazemos objeção, pelo contrário, somos a 
favor de qualquer reajuste para professor, para o servidor público.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Sempre ficou bem claro, Deputado Wellington, 
que Vossa Excelência externa a posição do Bloco e não a sua, é rejeitar 
os Destaques e aprovar o texto da Medida Provisória assim como foi 
encaminhado pelo Senhor Governador, ressalvando a sua posição 
pessoal e a posição pessoal do Deputado Fernando Braide. Então vou 
colocar em votação o Destaque apresentado pelo Deputado Fernando 
Braide, da sua emenda. As senhoras deputadas e senhores deputados 
que aprovam o Destaque permaneçam como estão. Os que rejeitam o 
Destaque, com orientação do líder, se manifestem contrários. Deputada 
Andreia se manifestou contrária? Deputada Andreia é registrado o seu 
voto “Não”?

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE – Presidente, 
eu não entendi. Eu, que sou a favor da emenda, tenho que ficar em pé 
ou sentado?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Vossa Excelência teria que ficar sentado, parado.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE - Então os 
outros que têm que levantar?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Os outros têm que levantar para votar “Não” seguindo 
orientação do Governo ou se manifestar. Pela minha compreensão aqui 
e também de quem está participando online, os únicos votos contrários 
seriam do Deputado Wellington e do Deputado Fernando Braide. É isso? 
Só para ficarem bem claros os votos favoráveis ao Destaque. Então o 
Plenário, por maioria, ressalvado o voto do Deputado Wellington, 
do Deputado Fernando Braide, rejeitaram o Destaque do Deputado 
Fernando Braide. Agora vamos colocar em votação o Destaque do 
Deputado Wellington. Da mesma forma, aqueles que forem contrários 
se manifestem e quem for a favor do Destaque permaneça como está. 
A votação também parece semelhante. Votaram “Não” por maioria, de 
votação simbólica, processo de votação simbólica, ressalvada a posição 
do Deputado Fernando Braide e do Deputado Wellington do Curso, 
que aprovavam o Destaque. Então Destaques rejeitados. Vamos agora 
à votação do texto original da Medida Provisória número 405/2023, ou 
seja, foram rejeitados os Destaques. As senhoras e senhores deputados 
que aprovam... O microfone do Deputado José Inácio está ligado? 
Solicito que....

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA - Senhor 
Presidente, só para informar aos caros colegas deputados e deputadas 
que agora é o contrário: SIM!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Vou explicar. Agora vamos votar o texto da 
Medida Provisória n° 405/2023, de autoria do Poder Executivo 
(lê). Todos os blocos e a liderança do governo encaminharam para 
votar SIM, ou seja, permaneçam como estão. Não houve nenhum 
encaminhamento com voto contrário, com voto NÃO. Então, senhoras 
deputadas e senhores deputados que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado. À promulgação conforme o texto original. Segundo 
item da Ordem do Dia: Projeto de Resolução n° 073/2022, de autoria 
do Deputado Neto Evangelista (lê). José Generoso da Silva é diretor 
do Hospital Aldenora Bello, mantido pela Fundação Antônio Jorge 
Dino. Havia transferido da Ordem do Dia, Deputado Neto Evangelista 
está aqui, obviamente encaminha favoravelmente ao seu projeto. Se 
algum líder também quiser encaminhar, a palavra estará concedida. 
Não havendo nenhum encaminhamento e nenhum deputado inscrito 
para a discussão, as senhoras deputadas e os senhores deputados que 
aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai ao segundo turno. 
Requerimento n°142/2023, de autoria da Deputada Janaína Ramos 
(lê). Em discussão. Em votação. Os senhores deputados e as senhoras 
deputadas que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Encerrada 
a Ordem do Dia. 

V – GRANDE EXPEDIENTE. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Não há nenhum orador inscrito.
O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO - Senhor presidente, 

com a permissão de V. Ex.ª, eu gostaria de fazer apenas o registro de que 
hoje a Aged completa 21 anos e tem como destaque principal das suas 
atividades o combate à febre aftosa e a fiscalização da agropecuária 
no Maranhão. Mando aqui um abraço a todo o quadro funcional de 
técnicos e veterinários, os quais ajudam a impulsionar um setor tão 
importante na economia do nosso estado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço o registro e peço que seja feito na Ata 
o registro solicitado pelo Deputado Osmar felicitando a Aged pelo 
seu aniversário. Nenhum orador inscrito no Grande Expediente como 
primeiro orador. Consulto os líderes se há algum orador a falar pelo 
Tempo dos Blocos e Partidos! Primeiro, o Bloco Unidos pelo Maranhão. 
Com a palavra, o Deputado Neto Evangelista, por até 16 minutos, com 
direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (sem revisão 
do orador) - Senhor presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
aqueles que nos acompanham pelos meios de comunicação. Fazer 
apenas dois registros, Presidente Rodrigo. Ontem, nós estivemos junto 
com o Governador Carlos Brandão e diversos outros parlamentares 
daqui desta Casa fazendo a inauguração da reforma de três escolas, aqui 
na cidade de São Luís. Estivemos na Escola Almirante Tamandaré, lá na 
Cohab Anil, estivemos na Escola João Paulo II, no Habitacional Turu 
e estivemos ainda na Ivar Saldanha reinaugurando a Escola Coelho 
Neto, e me chamou atenção, senhores deputados, a forma como fomos 
recebidos pelos alunos, os alunos altamente entusiasmados, os alunos 
felizes com a reforma em suas escolas, uma boa reforma, diga-se de 
passagem, e ali ficou muito claro para mim, sobretudo, ali no Almirante 
Tamandaré, da escola em tempo Integral como ela transforma, como ela 
envolve os alunos de tal modo que nos dias de hoje não é comum você 
ver a reação da juventude da forma que se viu naquela escola, quando 
recepcionou o governador, o vice-governador, os deputados estaduais, 
de uma forma muito entusiasmada. Então, ali fica um registro, de 
forma simbólica, de que a Escola em Tempo Integral envolve, de 
fato, toda comunidade escolar, envolve os pais, como ali nós vimos, 
e deixa obviamente, um ambiente escolar muito mais descontraído 
e um ambiente obviamente que não é o que nós queremos encontrar 
como hoje, por exemplo, muitas escolas com poucos alunos, em virtude 
das ameaças de ataque nesse dia 20 de abril. Senhor Presidente, outro 
registro que eu quero fazer aqui, Deputado Ricardo Arruda, são os leitos 
de UTIs, Semi UTI que o governo do Estado está abrindo, aqui na cidade 
de São Luís, para, obviamente, dar um suporte necessário ao Hospital 
da Criança que, infelizmente, não tem conseguido atender a contento a 
demanda de toda região, com um leque de mais de 100 municípios, 150 
e poucos municípios, que o Hospital da Criança tem obrigatoriedade de 
atender, deputada doutora Viviane, o governo do Estado sai, mais uma 
vez, na frente e faz o seu papel. Esses leitos já começaram inclusive a 
receber crianças que estavam em fila de espera, porque não são atendidas 
no Hospital da Criança, então, é importante fazer esse registro que o 
governo do Estado, mais uma vez, faz um pedaço do papel, inclusive do 
município de São Luís, como é o caso, por exemplo, do tratamento para 
crianças com autismo, que é responsabilidade do município, São Luís 
não tem atendimento nenhum e o governo do Estado tem tanto para 
crianças até 12 anos como agora também, a Casa TEA, com mais de 12 
anos. Eram esses os registros, Senhor Presidente. Obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Pelo Bloco União Democrática, alguém usará 
o tempo, deputado Wellington? Eu vou inverter aqui os blocos: pelo 
Bloco Juntos pelo Maranhão convido o deputado Yglésio, por até 35 
minutos, com direito aparte.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente, eu ouvi meu nome aí... 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Eu tinha convidado Vossa Excelência, mas Vossa 
Excelência estava gravando vídeo e em homenagem a Vossa Excelência, 
e coloquei o Bloco Juntos pelo Maranhão, antes,
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O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Está 

tranquilo, Presidente, muito obrigado, o Senhor sempre...
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO (inaudível).
O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 

orador) - Bom dia a todos, senhoras e senhores que nos assistem. 
Quinta-feira normalmente é um dia que eu utilizo para tratar de temas 
nacionais, de temas amplos, tendo em vista que essas pessoas que nos 
acompanham têm um interesse nisso e é importante ver o que os 
representantes aqui no Maranhão, no estado também pensam a respeito. 
Essa semana nós tivemos notícias muito ruins no cenário econômico 
brasileiro. Houve uma euforia inicial em relação a uma queda do dólar 
por alguns dias, em relação a uma possibilidade de uma redução, uma 
desaceleração da inflação, mas as prévias para o mês de abril já são 
ruins e, claro, o dólar já começou a retomar a subida, e também a Bolsa 
de Valores já iniciou o processo de queda novamente. Tudo isso porque 
nós temos aí na presidência da República uma pessoa que ainda vive 
como se estivesse na década de 80. Passou pela década de 90, não se 
elegeu, chegou no início dos anos 2000, finalmente, conseguiu se eleger 
em um cenário favorável, em que um mundo bombava do ponto de vista 
de commodities, a China crescia 10, 12% de PIB ao ano e o Brasil era o 
parceiro comercial preferencial do país diante disso. Só que o mundo 
mudou. Nós passamos por pandemias. Nós passamos por crise 
energética na Europa. As coisas estão muito diferentes. Nós agora 
temos uma guerra em que o país com o segundo maior arsenal nuclear 
do planeta Terra tem apoio do Presidente da República do Brasil. O 
Presidente da República do Brasil numa guerra em que tem um país 
pequeno, que foi invadido em sua soberania, em suas terras e um país 
invasor, que tem o grande porrete da energia nuclear e das armas 
nucleares, destruição em massa, alta tecnologia. Ele disse que os dois 
países estão brigando porque querem, que os Estados Unidos estão 
estimulando a guerra na Ucrânia, porque estão fornecendo armamentário, 
a Alemanha, grande economia do G8. Veja só: eu tenho um gigante 
batendo num anão e tem um cara no meio, um barbudo no meio, antigo, 
old fashion, que está dizendo “não, vocês estão brigando porque vocês 
querem.” É desesperador a gente imaginar que nós temos esse tipo de 
diplomacia e de verborragia e de coprolalia. “Coprolalia” é um termo 
médico. E quando a pessoa está na fase final de uma doença grave, às 
vezes uma perfuração de esôfago, ou alguma coisa, ele chega expelir 
fezes pela boca. E é isso que o Presidente da República, lamentavelmente, 
tem feito. E, assim, não está certo o que está sendo construído. O 
Governo não tem um plano estratégico definido. Eles fizeram um furo 
orçamentário para tentar cumprir, parcialmente, algumas promessas de 
campanha. Um presidente que ganhou por menos de 1%, popularidade 
limítrofe, hoje, já não ganharia com certeza a eleição, tendo em visto o 
grande consórcio, TVs, grandes TVs do Brasil, Supremo Tribunal 
Federal - TSE naquele momento. Hoje, ele já não ganharia e todo 
mundo sabe disso. Nós temos um presidente que instabiliza o mercado 
o tempo todo, que criou contas que ele sabe que não poderá pagar sem 
criar déficits fiscais. E a coisa que eu digo é: quer forçar a baixa de juros 
na marra, quer todo dia colocar a culpa no presidente do Banco Central, 
mas a inflação só está desacelerando, neste momento agora, porque o 
Banco Central foi resiliente em segurar as pressões. Muitas vezes, a 
gente tem que ser impopular para fazer as coisas se tornarem boas para 
as pessoas. E é o peso que recai, é a faca que as vezes é colocada aqui 
no crânio de quem governa. É preciso que isso aconteça. As pessoas 
precisam, muitas vezes, resistir às pressões. É muito fácil aumentar a 
folha, é muito fácil dar aumento, é muito fácil aumentar juros para 
vender títulos nacionais mais caros e desvalorizar o nosso dinheiro, e aí 
reduz o poder de compra das pessoas. As pessoas ficam mais pobres, as 
pessoas começam a dever, as pessoas começam a ficar negativamente 
cadastradas, não têm acesso a bens, não têm acesso a compras básicas, 
não têm acesso aos sonhos. No desespero, para poder buscar dinheiro 
para tapar o rombo das finanças que está sendo aberto agora com a 
gestão ineficaz de pessoas como Aloizio Mercadante, de pessoas 
incompetentes nitidamente, como Dilma Vana Rousseff, no Banco dos 
BRICS, com salário de 240 mil reais, o ministro da Fazenda veio com a 

brilhante ideia de taxar, taxar, taxar, taxar a todo custo, até as compras, 
Deputado Fernando Braide, da Shopee. Aquela pessoa que ganha, que 
sonha em andar num vestidinho bonitinho, arrumadinho ou comprar um 
enxovalzinho do seu filho, aquele sonho do seu filho andar bonitinho, 
com custo baixo, quer dizer, queria taxar as compras da Shopee abaixo 
de 50 dólares. A primeira-dama brasileira, que se mete em tudo e que 
atrapalha, isso aí já é notório, o próprio Ministro Rui Costa, da Casa 
Civil, já vazou para a imprensa que há um descompasso da interferência 
da primeira-dama com o próprio governo. Ela vai a uma rede social 
responder uma página chamada Choquei, dizendo: “não, não está 
taxando as pessoas, está taxando as empresas”. Gente! Isso aí é um 
grande absurdo! Empresário paga tributo, só que quem paga é a 
população, porque o tributo vem embutido no preço do que você 
compra. Esse celular paga tributo. Essa água paga tributo. A empresa 
está passando lá, pagando para o governo federal. Aqui o pessoal está 
pagando ISS para a prefeitura, mas isso aqui está sendo repassado, 
senão, empresário não precisaria ser empresário. Para que ele vai ser 
empresário? Ele vai pagar tributo gratuitamente? Ou seja, nós vivemos 
uma verdadeira esquizofrenia coletiva. Tudo isso para 8 bilhões de reais 
essa taxação da Shopee, uma meta que eles fizeram. Só de emenda, para 
não assinarem a CPMI de 8 de janeiro, que agora eles estão dizendo que 
vão assinar, mas eu vou já tratar disso aí, eles liberaram 8 bilhões de 
reais, ou seja, não conseguem cortar na carne, na despesa. Na sua casam 
se você ganha 2 mil reais, você tem que viver com 2 mil reais e, se 
possível, tentar viver com 1.8 mil reais, para deixar 200 lá, porque você 
tem que pensar no seu ‘eu’ do futuro, como eu vou estar amanhã? Como 
é que a minha capacidade de trabalho? A minha voz vai estar forte para 
subir aqui no Parlamento, minha coluna vai aguentar fazer 12 horas de 
cirurgia seguida quando eu tiver com 60 anos? Não vai! Então, eu tenho 
que fazer por mim, e pelo meu ‘eu’ de amanhã. Então, esse governo, ele 
anda em completo desarranjo, do ponto de vista do que eles veem para 
economia. Olha o que fizeram? Fizeram manobra mentindo em relação 
ao INSS, 8 bilhões também de furo. Fizeram aí agora a taxação, até da 
sorte, meu Deus do céu. Taxação da sorte, você, que é apostador, que 
vai fazer ali a sua apostazinha no final de semana para tentar sair 
daquele momento financeiro difícil, ou com responsabilidade pela 
própria diversão, que é um direito da pessoa gastar aí 3, 4, 5% do que 
ela ganha no que ela quiser, pelo menos, em investimento de risco, a 
aposta é um deles. O governo está querendo 30%. Nem quando 
enforcaram Tiradentes, o apetite foi tão grande, era 20% do imposto, 
naquela época, era o quinto, era o quinto, porque era o 1/5, 20 %. O 
governo Lula é pior do que a Coroa Portuguesa, porque eles querem 
taxar do apostador 30%, eles querem taxar do apostador 30%, e eles 
querem taxar da empresa mais 15, ou seja, é dinheiro de onde sai, 
dinheiro de onde chega, é dinheiro para todo o lado, porque eles estão 
desesperados para tentar fazer investimentos para bancar políticas 
populistas, perpetuação da miséria. Governo de esquerda só serve o 
cidadão que está pobre. Olhem a listagem dos estados em que há uma 
maioria de dependente de Bolsa Família, correlacione com as votações 
do PT e V. Ex.ªs vão ver, onde tem pobre, o PT é triunfa, porque eles se 
beneficiam da miséria, mas eles não querem tirar a pessoa da miséria 
não, eles querem manter ali, na desgraça, para poder chegar no final do 
ano aumentar aí 1% a mais da inflação, dizer que fizeram muita coisa. 
Na LDO, já está previsto para o ano que vem zero de aumento real de 
salário-mínimo, dentro da perspectiva da inflação. Ou seja, um governo 
que é capaz de fazer taxação de sonhos e de sorte, o que ele não é capaz 
de fazer, do ponto de vista das liberdades individuais? Olha, vi um 
debate muito interessante essa semana na Câmara acontecendo, 
audiências públicas, vários ministros falaram, inclusive nosso ministro 
maranhense da Justiça deu a opinião dele, que eu discordo, mas vou 
discordar com argumento. Ele acha que lá a regulação das redes tem 
que existir para coibir violência nas escolas, tem que existir. Agora, 
qual parâmetro para balizar o que é que é discurso de violência ou não? 
Quem que vai balizar isso aí? E aí que reside o problema de restrições 
de liberdades, imprensa, em discurso, no deputado que fala aqui na 
tribuna e, às vezes, cria uma fala em um tom jocoso para tentar amenizar 
a dor das pessoas que muitas vezes tão no dia a dia e que a única coisa 
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que a pessoa tem às vezes é utilizar uma expressão jocosa para se referir 
a alguém. Então, tudo isso aí tem sido relativizado, porque eles querem 
que a gente se apequene, aqui nessa Casa, as pessoas querem que o 
parlamentar cada vez mais ele se esconda, porque a quem interessa um 
parlamento fraco? Interessa um judiciário forte. Um judiciário que vai 
lá, muitas vezes e pode acontecer com uma canetada resolver uma 
situação. E nós aqui pequenininhos sem voz, com medo, nós vamos, 
cada vez mais, pensar aqui o que é que eu vou ter que falar para não 
ofender ninguém. Quando às vezes o caminho é da força e da coragem 
nas palavras. É ter peito de aço mesmo e não ter medo e não baixar a 
cabeça. É isso que está faltando para o Parlamento retomar o 
protagonismo, porque hoje são reféns do judiciário, são reféns de 
emenda parlamentar cedida pelo Executivo, são reféns de migalhas. 
Para você ver como a manipulação, o conluio de pagamento de coisas é 
tão grande e que essas forças estão tão juntas, olha o que aconteceu. 
Primeiro, aqui me solidarizar ao Deputado Eduardo Bolsonaro que foi 
vítima, na quarta-feira, de uma injusta agressão ao pai dele. Existia um 
debate dentro de uma comissão sobre vacinas. Um deputado do PT 
trouxe uma informação falsa. O Deputado Bolsonaro foi tentar trazer a 
verdade dos fatos, dizer que não houve aquilo e no final disse: “Vocês 
da Esquerda são responsáveis pela facada contra o meu pai.” E de fato 
foi provado que era um militante naquele momento. E aí o deputado do 
PT, o que que é ele diz? “Facada fake!” Fernando, imagina se doutor 
Carlos pega uma facada e depois faz várias cirurgias de obstrução 
intestinal, de hérnia, se ele é internado 4, 5 vezes no hospital com sonda 
nasogástrica, sonda retal, alimentação parenteral, dor, náusea, vômito, 
V. Ex.ª acompanha o sofrimento todo do teu pai e vem uma pessoa dizer 
que foi uma facada fake porque não viu sangue, porque é analfabeto o 
suficiente para desconhecer que existe uma gordura de proteção no 
abdômen chamada aumento maior  que é a primeira que sai pela pressão 
positiva do abdômen para tampar a ferida e por isso que não sangra 
muitas vezes alguma facada na hora. Então o desconhecimento é o pai 
de muitas ofensas. E também muitas ofensas, que não são, são recebidas 
assim pelo desconhecimento. Então, lamentavelmente, aconteceu isso. 
O Deputado Eduardo se exaltou de maneira justa, porque, se fosse meu 
caso, faria da mesma forma, faria da mesmíssima forma. Falasse de um 
pai que me ajudou, que infelizmente eu não tive, mas se falasse da 
minha mãe, a situação ia ser muito pior. Eu não teria parado. E eu acho 
que a maioria absoluta das pessoas, lembrando de todas as suas 
memórias afetivas, não aceitariam um negócio desse. E a repercussão 
nas redes, apesar dos robozinhos do PT estarem tentando agir, está 
sendo favorável à solidariedade ao Deputado Eduardo. Então fica aqui 
a nossa solidariedade. E o Deputado do PT, no final, diz que agora está 
com medo: “Eu estou com medo.” Está com medo? Não ofenda a 
família das pessoas. Não menospreze o sofrimento de quem está ainda 
sob risco de vida. Quem tem aderência no intestino passa anos e anos 
sofrendo. Chamar de facada fake aquilo ali é uma desonestidade que só 
realmente um deputado do PT poderia ter. Segundo ponto aqui, vamos 
lá: Ministro Alexandre de Moraes tem obrigação moral pela dignidade 
da toga que veste de liberar todas as pessoas que estão presas por conta 
do dia 08 de janeiro. Concessão imediata de habeas corpus para essas 
pessoas que estão presas. Por que, ontem, o que aconteceu? Nós vimos 
que essas pessoas que lá estão presas foram acusadas de nove crimes no 
Código Penal na linha de terrorismo: ameaça, perseguição, dano, 
incitação ao crime, atos terroristas, incêndio majorado, associação 
criminosa, abolição violenta do estado democrático de direito e golpe 
de Estado. Ministro Gonçalves Dias, se eu estivesse no lugar dele, eu 
procuraria me entregar numa delegacia, porque as imagens que o 
governo do PT, o Ministério da Justiça, o Gabinete de Segurança 
Institucional, a Polícia Federal, o STF, a Procuradoria-Geral da 
República tanto esconderam nada mais eram do que mostrar que houve 
proteção dos agentes do governo aos manifestantes. Provavelmente, ali 
tem pessoas infiltradas para cometer os crimes. Então, imaginem V.
Ex.ªs eu estou acusando alguém de criminoso: ‘ladrão! ladrão! ladrão! 
Sai daqui. Ah, você está me roubando? Tranquilo! Ah, esse extintor que 
tu estás levando, black bloc com a máscara, pode levar tranquilamente 
o extintor. Carrega! Faça aqui!’ Eu sou chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional, um militar que tem dever de agir nesse momento. Uma 
vida ou a outra vida! E ele ficou silencioso observando tudo. Então, é 
obrigação de Alexandre Moraes libertar todas essas pessoas. Todas 
essas pessoas! Agora! Senador Randolfe Rodrigues veio dizer que o 
governo vai apoiar a CPMI. Por quê? Porque eles acharam o bode 
expiatório que eles querem! Vão jogar para a fogueira. Vão jogar para a 
fogueira! O Ministro Gonçalves Dias, porque é assim que eles fazem. 
Quando aconteceu aqui no Maranhão, que teve médico que se suicidou, 
se matou, guardando esquema que envolveu muita gente, que isso não 
está esquecido, essa morte não está esquecida! Ele se matou porque não 
aguentou o peso da responsabilidade sozinho, mas a gente sabe como 
essas pessoas trabalham. Vamos lá. Se tem agentes do governo ajudando 
manifestantes, sendo omissos, prevaricando, escondendo informações, 
omitindo, art. 29 do Código Penal: “concurso de pessoas”, minimamente 
isso aqui. “Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 
penas estas cominadas na medida da culpabilidade”. Vamos lá! Mas me 
parece que a coisa é mais grave! Nós estamos tratando aqui da Lei nº 
12.850/2013, de Organização Criminosa. O Presidente Lula, o Ministro 
Gonçalves Dias, o Ministro da Justiça, o Interventor Federal Ricardo 
Cappelli, o Diretor da Polícia Federal, o Procurador-Geral da República, 
o Ministro Alexandre de Moraes, todos esses aqui têm participação 
nessa omissão e na ocultação. Parece sabe o que isso aqui? Watergate, 
quando o Nixon foi demovido da Presidência. Tentaram ocultar a 
participação do partido nele, do Partido Republicano, à época, na 
investigação secreta dos agentes do Partido Democrata. Vamos lá. 
Requisitos para constituição de uma organização criminosa. Quatro ou 
mais pessoas, organizadas. Caráter de permanência estabilidade. Esses 
caras têm um tempo todo juntos maquinando. Agora, o Ricardo Capelli 
foi para o Gabinete de Segurança Institucional. Estruturação e divisão 
de tarefas. A cada um deles cabe, tem o braço da denúncia. Tem o braço 
do diretor da Polícia Federal que faz um requerimento e meia hora 
depois o Alexandre dá uma sentença de nove páginas, que isso é 
impossível! Nem o chefe do GPT 4 faz! Em nove minutos isso aí. 
Estruturação e divisão de tarefas e ter como fim obter alguma vantagem 
econômica ou moral. Não estou acusando, porém vou denunciar, os 
ministros ao Senado e o presidente da República à Câmara dos 
Deputados com esses fatos, que aqui vêm à tona. Em relação à 
participação do ministro da Justiça, fica claro, 342 do Código Penal. 
Incorreu em falso testemunho dentro da Comissão, nas Comissões que 
tem participado. E vamos lá! Em relação ao ministro Alexandre de 
Moraes, artigo 39 da Lei nº 1.079 de 1950, Lei do Impeachment. 
Aquele, artigo trinta e nove, crime de responsabilidade de Ministro do 
Supremo Tribunal. Artigo 39, Inciso III e IV, exercer atividade política 
partidária. Pode ser feito uma interpretação que sim, ser patentemente 
desidioso no cumprimento dos deveres. Se ele não libertar todos que 
estão lá. Se ele não liberar Anderson Torres, que está para morrer na 
cadeia, já perdeu doze quilos, com depressão lá dentro, que foi 
rapidamente preso e estava nos Estados Unidos, enquanto o ministro do 
GSI estava dentro do Palácio da Alvorada! O cara aqui nos Estados 
Unidos foi preso! E o que estava dentro não vai ser! Isso é desídia no 
cumprimento de deveres. Afastou o Governador Ibanês. Tirou um 
governador da cadeira! Da cadeira! Tirou o Governador da cadeira! 
Rapidamente! Então responde! Pela Lei nº 1079/1950, dos Ministros, 
aqui do Presidente, não tornar efetiva responsabilidade dos seus 
subordinados, quando manifesta em delitos funcionais ou na prática de 
atos contrários à Constituição. Publicidade, transparência, 
responsabilização, prevaricação, evitá-la, cobrança de omissões, artigo 
9º. Expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária, às exposições 
da Constituição, isso aqui é um sem fim de coisas para fazer uma 
representação e infringindo para o provimento de cargos públicos das 
normas legais. Então, nós estamos, de fato, num país que se fosse sério, 
se estivesse na Inglaterra, se estivesse nos Estados Unidos, se estivesse 
na Alemanha, numa democracia realmente desenvolvida, num estado 
de direito democrático real e não nessa bagunça que existe aqui, que, no 
máximo, é um estado de direito! Mas ele não chega hoje a ser não! 
Porque Procurador da República sabe disso aqui! Diretor da Polícia 
Federal! Que tinha dever de ofício de liberar isso aqui e de acusar o 
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General! Prevaricou! Ministro da Justiça que sabia de tudo isso aqui! 
Interventor Federal que passou um mês, viu todas essas imagens, não 
faz uma denúncia! Na minha opinião, é que isso aqui é uma organização 
criminosa! Agora, cabe ao Judiciário analisar! Eu vou fazer a minha 
parte! Vou representar todos nas instâncias que merecem e que precisam, 
para que o Brasil, de fato, caminhe, de uma maneira correta. Essa 
palhaçada do governo Lula, ministro associado com narcotráfico, um 
monte de coisas, isso tem que acabar. Isso tem que acabar. E, assim, 
mesmo daqui do Maranhão, nós estamos vigilantes com o que está 
acontecendo e vamos fazer a nossa parte, que é representar. Muito 
obrigado a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Sem oradores inscritos no Expediente Final. Nada 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em dezenove de abril de dois mil e vinte 
três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Ricardo 

Arruda 
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Júlio 

Mendonça.
Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 

Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, 
Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna 
Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, 
Glalbert Cutrim, Hemetério Weba, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Júnior Franca, Mical Damasceno, Osmar Filho, Pará 
Figueiredo, Ricardo Arruda, Rildo Amaral, Rodrigo Lago, Solange 
Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Cláudio Cunha, Francisco Nagib, Guilherme Paz, 
Iracema Vale (com justificativa), Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Neto Evangelista, Rafael Leitoa, Ricardo Rios e Roberto Costa. O 
Presidente declarou aberta a Sessão, em nome do povo e invocando 
proteção de Deus. Determinou a leitura do Texto Bíblico, da Ata da 
sessão anterior que foi aprovada, do Expediente que foi encaminhado 
à publicação e concedeu a palavra aos Deputados inscritos no Pequeno 
Expediente: Júlio Mendonça, Fernando Braide, Ricardo Arruda, Carlos 
Lula, Júnior Cascaria, Wellington do Curso e Rodrigo Lago. Esgotado 
o tempo regimental destinado a este turno dos trabalhos, o Presidente 
declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando em discussão e votação, 
em regime de urgência o Projeto de Resolução nº 073/2022, de autoria 
do Deputado Neto Evangelista, que foi transferido devido à ausência 
do autor. No primeiro horário do Grande Expediente não houve orador 
inscrito. NO tempo destinado aos Partidos ou Blocos Parlamentares, 
o Deputado Wellington do Curso falou pelo Bloco Parlamentar União 
Democrática e pela Liderança deste Bloco. Os Deputados Florêncio 
Neto e Rildo Amaral usaram o tempo destinado ao Bloco Parlamentar 
Juntos pelo Maranhão e a Deputada Doutora Viviane falou no tempo do 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. Não houve oradores inscritos 
no Expediente Final. Nos termos do  Regimento Interno, o Presidente 
determinou a inclusão na Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária, 
das seguintes proposições: Medida Provisória n° 405/2023 de autoria 
do Poder Executivo; Projetos de Lei Complementar n°s 14 e 018/2022 
de autoria do Poder Judiciário; Projeto de Lei n° 446/2022  também de 
autoria do Poder Judiciário e os Requerimentos n°s 141/2023 de autoria 
do Deputado Cláudio Cunha; 142/2023 de autoria da Deputada Janaina 
Ramos e 143/2023 de autoria do Deputado Roberto Costa. Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que 
lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib 
Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em dezenove de abril de dois 
mil e vinte três. Deputado Rodrigo Lago - Presidente, em exercício, 
Deputado Ricardo Arruda - Primeiro Secretário, em exercício, Deputado 
Júlio Mendonça - Segundo Secretário, em exercício

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
P A R E C E R Nº   001  /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei Ordinária 

nº 073/2023, de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que 
Estabelece as Diretrizes Estaduais para Ações de Combate ao 
Assédio Sexual nas Instituições do Sistema de Segurança Pública 
do Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei, em epígrafe, estabelece as diretrizes 
estaduais para o combate ao assédio sexual nas instituições civis e 
militares do sistema de segurança pública do Estado do Maranhão.

Compreende-se como assédio sexual, toda a tentativa, por 
parte de superior hierárquico ou de quaisquer pessoas que não 
exerça sobre a vítima poder hierárquico, visando à obtenção de 
favores sexuais através de condutas reprováveis, indesejáveis 
e rejeitáveis, como forma de ameaçar e como condição para 
continuidade no cargo ou com objetivo de prejudicar a atividade 
laboral de quem integre a instituição.

Aprovada a proposição pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania desta Casa na forma do texto original (Parecer nº 
146/2023), veio a mesma para análise exclusiva de mérito na Comissão 
de Segurança Pública, nos termos do art. 30, inciso XI, alínea “b”, do 
Regimento Interno, no que diz respeito à prevenção de criminalidade.

Registra a justifica do autor do Projeto de Lei sob exame, 
que a medida ora proposta tem por objetivo estabelecer diretrizes 
estaduais para ações de combate ao assédio sexual nas instituições 
do sistema de seguraça pública do estado do Maranhão, tais como 
policia militar, civil e penal. 

Justifica ainda o autor da matéria, que o assédio sexual pode 
se caracterizar por chantagem, quando existe exigência por parte 
de um superior hierárquico a um subordinado para que preste a 
atividade sexual como condição para a manutenção do emprego/
função, ou obtenção de benefícios na relação de trabalho; ou por 
intimidação, caracterizado por incitações sexuais inoportunas, 
solicitações sexuais ou outras manifestações da mesma índole 
verbais ou físicas, o que acaba por prejudicar a atuação de uma 
pessoa ou criar uma situação ofensiva, hostil, de intimidação ou 
abuso no ambiente de trabalho.

Quanto ao mérito, observamos que a propositura de lei busca 
combater o assédio sexual nas instituições civis e militares do sistema 
de seguraça pública do Estado do Maranhão, inciativa louvável 
e desejável. Para tanto, apresenta de fato, uma politica pública 
voltada para a divulgação de informações, capacitação permanente 
de prevenção e enfrentamento ao assédio sexual, dirigindo aos seus 
servidores públicos efetivos e comissionados e demais interessados.

Assim sendo, verifica-se, pois, que o Projeto de Lei é oportuno, 
pois o momento é adequado, e também, atende a legislação específica 
tipificados, tais como assédio sexual (art. 216-A do Código Penal),  a 
importunação sexual (art. 215- A), bem como os crimes previstos na 
Lei Maria da Penha. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 073/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Segurança Pública, votam pela 

aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 073/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 18 de abril de 2023.  
Presidente: Deputado Ariston 
Relator: Deputado Claúdio Cunha 

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputada Edna Silva                                                        
Deputada Mical Damasceno                                             
Deputado Hemetério Weba                                              
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RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE TURISMO E CULTURA, REALIZADA AOS 
20 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2023, ÀS 10:30, NO 
PLENÁRIO “NAGIB HAICKEL”, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

                                                                                                                     
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
WELLINGTON DO CURSO – PRESIDENTE 
EDNA SILVA
RILSO AMARAL 
RICARDOS RIOS
                          
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 001/2023 (MÉRITO)– Emitido PROJETO DE 

LEI Nº 129/2023, que “Classifica a Cidade de Cururupu do Estado 
do Maranhão, de interesse turístico das belezas naturais do Estado 
do Maranhão

AUTORIA: Deputado CLAUDIO CUNHA 
RELATORIA:  Deputado WELLINGTON DO CURSO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 002/2023 (MÉRITO)– Emitido PROJETO 
DE LEI Nº 130/2023, que “Classifica a Cidade de Imperatriz do 
Estado do Maranhão, de interesse turístico de Negócios do Estado 
do Maranhão.

AUTORIA: Deputado CLAUDIO CUNHA
RELATORIA:  Deputado RILDO AMARAL 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 24 de abril de 2023. NADJA FERREIRA DA 
SILVA - Secretária de Comissão

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 13/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e HUMANA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. OBJETO: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO:  Constitui objeto do presente Aditivo 
a alteração subjetiva do instrumento de contrato original, em razão da 
incorporação da empresa UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE S/A, 
pela HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, conforme Ofício 
nº 10/2023 de 18 de janeiro de 2023 da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar e 43ª Alteração e Consolidação do Contrato Social de 30 
de novembro de 2022. O preâmbulo do Contrato 13/2019 será alterado, 
excluindo os dados da empresa UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE S/A 
e incluindo os dados da empresa HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1347, Canto da Fabril, 
São Luís/MA, inscrita no CNPJ Nº 00.361.325/0014-14. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE: A empresa HUMANA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA assume por sucessão legal a execução 
contratual, obrigando-se a cumprir todas as cláusulas acordadas quando 
da assinatura do Contrato nº 13/2019 e de seus respectivos aditivos, 
arcando com todas as obrigações e responsabilidades impostas, bem como 
angariando direitos inerentes à contratação. CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO EFEITO RETROATIVO: A presente alteração surtirá efeitos 

retroativos à data da incorporação, convalidando toda a prestação de 
serviços realizada pela CONTRATADA, inclusive para fins de emissão 
das faturas mensais do período correspondente. BASE LEGAL:  Lei 
8.666/93 e Processo Administrativo nº 1254/2023-ALEMA. DATA 
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04/04/2023.  ASSINATURAS:  
Deputada Iracema Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão e Eva Maria de Oliveira Rodrigues e Idris Lopes 
Saldanha representantes legais da empresa HUMANA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA, CNPJ nº 00.361.325/0014-14. São Luís–Ma, 20 
de abril de 2023. Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 04/2021-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, com início em 30 de março de 2023 e término em 29 de março 
de 2024. PARÁGRAFO ÚNICO – DA CLÁUSULA RESOLUTIVA: 
Com a superveniência de processo licitatório para contratação deste 
mesmo objeto e a consequente adjudicação da empresa vencedora, fica 
este contrato automaticamente extinto.  CLÁUSULA SEGUNDA – 
DO REAJUSTE DO VALOR DO SERVIÇO: O valor do contrato 
referente a prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva 
e atendimento de chamadas fica reajustado mediante aplicação do 
INCC-DI, no percentual de 8,9996%, passando de R$ 22.293,01 
(vinte e dois mil, duzentos e noventa e três reais e um centavo) para 
R$ 24.299,29 (vinte e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e 
vinte e nove centavos). O valor previsto para aquisição de “peças tipo 
2” fica mantido em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: Com o reajuste do 
valor referente aos serviços, o valor total do contrato passará de R$ 
102.293,01 ( cento e dois mil, duzentos e noventa e três reais e um 
centavo) para R$ 104.299,29 (cento e quatro mil, duzentos e noventa e 
nove reais e vinte e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Gestora: 010101–Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 
– Gestão Geral. Função: 01 – Legislativa. Subfunção: 031 – Ação 
Legislativa.   Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza de 
Despesa: 33.90.39.17 – Manutenção e conservação de máquinas 
e equipamentos. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 
000011 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (Manutenção). 
Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de 
impostos – Fonte 1500.1010000. Objeto: manutenção preventiva 
e corretiva de elevadores de passageiros e plataformas elevatórias 
deste Poder. Informações complementares: empenhado conforme 
solicitado para atender demanda do exercício de 2023. Para fazer 
face às despesas inerentes a este aditivo, foi emitida pela Assembleia 
Legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE000879, de 24/03/2023, 
no valor de R$ 18.359,46 (dezoito mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e quarenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Gestora: 010101–Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 
– Gestão Geral. Função: 01 – Legislativa. Subfunção: 031 – Ação 
Legislativa.   Programa: 0318 – Gestão Legislativa. Natureza de 
Despesa: 33.90.30.24 – Material para manutenção de bens imóveis/
instalações. Ação: 4628 – Atuação Legislativa. Subação: 000011 
– Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (Manutenção). Fonte 
de Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de impostos 
– Fonte 1500.1010000. Objeto: manutenção preventiva e corretiva 
de elevadores de passageiros e plataformas elevatórias deste Poder / 
Aquisição de peças Tipo 2. Informações complementares: empenhado 
conforme solicitado para atender demanda do exercício de 2023 (peças 
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tipo 2). Para fazer face às despesas inerentes a este aditivo, foi emitida 
pela Assembleia Legislativa a Nota de Empenho nº 2023NE000884, 
de 24/03/2023, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). BASE 
LEGAL:  Art. 57, II c/c com artigo 40, XI da Lei 8.666/93 e Processo 
Administrativo nº 0996/2023-ALEMA. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 28/03/2023.  ASSINATURAS:  Deputada Iracema Vale – 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e Márcio 
Moreno Serejo representante da empresa TK ELEVADORES BRASIL 
LTDA, CNPJ nº 90.347.840/0048-81. São Luís–Ma, 20 de abril de 
2023. Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – 24.04.2023

FORNECIMENTO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 04/2023, 
referente à ARP 003/2023. OBJETO: Confecção de placas, películas 
adesivas e adesivos em vinílicos para complementação e atualização 
da sinalização visual da ALEMA e seus anexos. FORNECEDORA:  
NOVA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, 
CNPJ nº 86.863.412/0001-70. VALOR TOTAL DO PEDIDO: 
R$ 32.108,45 (trinta e dois mil, cento e oito reais e quarenta e 
cinco centavos). NOTA DE EMPENHO: Nº 2023NE000918 de 
30/03/2023, no valor de R$ 32.108,45 (trinta e dois mil, cento e oito 
reais e quarenta e cinco centavos). PRAZO PARA ENTREGA DOS 
MATERIAIS: 15 (quinze) dias corridos. VALIDADE DA ORDEM 
DE FORNECIMENTO:  30 (trinta) dias contados da assinatura
da Ordem de Fornecimento pela Contratada. BASE LEGAL: Lei 
Federal n.º 8.666/93, Processo Administrativo nº 1780/2023-ALEMA, 
Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2022 e Ata de Registro de Preços 
nº 003/2023/ALEMA. ASSINATURAS: Jordânia Moura Ribeiro– 
Gestora do contrato e Denise Soares Farias - Diretora Geral Adjunta da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão pela CONTRATANTE 
e Sérgio Luiz Monteiro Ferreira, CPF nº 261.826.101-15, representante 
legal da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 19/04/2023. 
São Luís – MA, 20 de abril de 2023. Bivar George Jansen Batista– 
Procurador-Geral da ALEMA.

P O R T A R I A   Nº  500/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de  suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento  Interno e tendo em vista o que consta do 
Memorando nº 451/2023-DA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores JOÃO RODOLPHO MONTEIRO 
LIMA, matrícula nº  2818052 e MARCELO MAXIMILIANO MOTA 
TAVARES, matrícula nº 2806339, ambos lotados na Diretoria de 
Administração, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal e Fiscal 
Substituto do Contrato nº 039/2021, firmado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado do    Maranhão - ALEMA e a empresa 
PLANETA CONSTRUÇÕES CIVIS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMATICA E CONDICIONADORES DE AR EIRELLI, cujo 
objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva e operação de todos 
os equipamentos componentes do sistema de refrigeração do edifício 
do Complexo de Comunicação da ALEMA e dos equipamentos de 
refrigeração instalados na torre de transmissão da TV e rádio da 

ALEMA, conforme determina o Art. 25 da Resolução Administrativa 
nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos  legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO    ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 13 de 
abril de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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C  O  M  U  N  I  C  A  D  O

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, INFORMA que por motivo de força 
maior, a Reunião Ordinária que iria acontecer na data de 24 de abril do 
ano em curso, será adiada, para o dia 25 de abril, às 17 :00 horas.

Agradecemos a compreensão.

Diretoria Legislativa - Sala das Comissões “Deputado Léo 
Franklim”, em 24 de abril de 2023. Deputado CARLOS LULA - 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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